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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CMNE -72 RM
BASE ADMINISTRATIVADO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

Termo de Abertura N2 2208-DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 26 de junho de 2025.

Assunto: Termo de abertura

Por ordem, faco abertura do processo eletronico referénte a dispensa de licitagcdo n°
90015/2025, tendo como objeto a aquisicdo de material de permanente (suporte TV), para
atender as necessidades da 10° Brigada Infantaria Mecanizada.

KELVEN ACACIO BEZERRA DE CARVALHO - 32 Sgt
Agente da Contratagao

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 32 Sgt
@SEED)  KELVEN ACACIO BEZERRA DE CARVALHO, em 26/06/2025, as 07:55 conforme horario

assinatura 40) o f i c i a l  de Brasi l ia ,  com fundamen to  no §32, art .  42, do Dec re to  n? 10 .543  de
13/11/2020 da Presidéncia da Republica.

Codigo de verificagdo: wAlJ-U0gy-hPj2-q/Ck

Termo de Abertura N2 2208-DivALC/B ADM CURADO
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CMNE -72 RM
BASE ADMINISTRATIVADO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

DIEx n2 4886-DivALC/B ADM CURADO
EB: 64361.010161/2025-51

URGENTISSIMO Recife, PE, 26 de junho de 2025.

Do Ordenador de Despesas de Gestao Orcamentdria, Financeira e Patrimonial

Ao Sr Comandante da Base Administrativa do Curado, Chefe da Divisdo de Planejamento de
Gestdo e Controle Interno, CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA, Chefe da Divisdo de Aquisi¢des,
Licitagdes e Contratos

Assunto: Despacho de Aprovacdo do Ordenador de Despesas - Dispensa Eletrénica n°
90015/2025

Referéncias:
a) DIEx n2 2540-Sec Adm/Cmdo 102 Bda Inf Mtz.

Anexos:
1) PLS_2025-2026 - BASE ADM CURADO. pdf

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Ne da Dispensa: 90015/2025
NUP: 64361.008604/2025-44
Requisi¢do: DIEx n2 2540-Sec Adm/Cmdo 102 Bda Inf Mtz, de 27 de maio de
2025.
Objeto: Aquisicdo de material permanente (suporte para tv) para atender as
necessidades da 102 Brigada de Infantaria Motorizada

ETP: 6/2025
- Anexo | ao ETP - Documento de Formalizagdo da Demanda (DFD): 10/2025;
- Anexo ll ao ETP - Matriz de Gerenciamento de Riscos (MGR): 5/2025;  e
- Anexo lll ao ETP - Relatdrio de Pesquisa de Pregos.

Termo de Referéncia (TR): 6/2025
PLS: 2025/2026

1. Aprovacido de DIEx Requisitorio

Cumpridas as disposi¢bes legais aplicaveis, aprovo a requisi¢do constante do DIEx Requisitdrio em
epigrafe, sob a ética da oportunidade, conveniéncia e relevancia para o interesse publico, a fim de atender as
necessidades do Cmd da 10° Bda Inf Mtz.

DIEx n2 4886-DivALC/B ADM CURADQO, de 26 JUN 25 - EB 64361.010161/2025-51 ............ l de3
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2, Aprovagdo de Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Gerenciamento de Riscos

Cumpridas as disposigdes legais aplicaveis, considerando as justificativas técnicas apresentadas pelo
Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuno aprovar o contetdo do Estudo Técnico Preliminar e da Matriz
de Gerenciamento de Riscos, ambos em epigrafe, nos termos da Lei n2 14.133/2021.

3. Aprovacgdo de Termo de Referéncia

Cumpridas as disposicdes legais aplicaveis, considerando as justificativas técnicas apresentadas pelo
Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuno aprovar o contetddo do Termo de Referéncia em epigrafe,
nos termos da Lei n2 14.133/2021.

4, Autoriza¢do de Abertura de Processo de Contrata¢do Direta

De acordo com o art. 22, "I", do Decreto n2 10.947/2022, autorizo a abertura de processo de
contratagdo direta, para eventual aquisicdo do objeto em epigrafe.

5. Declarag¢do de Atividade de Custeio

Declaro que por ocasido da efetiva contratacdo serdo respeitados os valores maximos admitidos no
Decreto n? 12.343, de 30 de dezembro de 2024, que atualiza o valor estabelecido pelo art. 75, caput, inciso Il,
da Lei 14.133/2021 que delegou aos Ordenadores de Despesas competéncia para contratacbes até o valor de
RS 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), enquadrando-
se dentro das competéncias a mim atribuidas.

6. Declaragdo de Sustentabilidade Ambiental

Declaro que esta Administragdo Militar respeitara todas as normas de sustentabilidade ambiental
previstas em diversos fatores reguladores sobre o assunto e que os atos pormenorizados encontrar-se-ao no
Termo de Referéncia, atendendo as orienta¢Ges do Guia Nacional de Contratagdes Sustentdveis elaborado pela
Advocacia-Geral da Unido (AGU).

7. Declaragdo de ndo Participagdo de Empresas em Consdrcio

Declaro que ndo sera prevista a participacdo de entidades empresariais que estejam reunidas em
consércio com fulcro no poder discricionario da administragdo contratante e visando a afastar a restri¢do a
competicdo pela diminuicdo do numero de licitantes evitando, eventualmente, proporcionar a formagao de
conluios/carteis para manipular os pregos. O respaldo juridico encontra amparo nos termos do art. 15, caput,
da Lei 14.133/2021, por ser o que melhor atende o interesse publ ico no caso concreto da licitagao,
prestigiando os principios da competitividade, economicidade e moralidade.

8. Aprovacdo do relatdrio de pesquisa de prego

Aprovo o Relatorio de Pesquisa de Pregos cumpridas as disposigOes legais aplicaveis,
aprovo o Relatério de Pesquisa de Pregos realizado com base no art. 59, inciso IV, da IN n?
65/2021, mediante pesquisa direta junto a, no minimo, trés fornecedores, com cotagdes formais,
conforme justificado no documento. Os pregos apresentados atendem aos requisitos legais e sao
compativeis com o mercado.

9. Justificativa da contratagdo/aquisicio

Cumpridas as disposigdes legais aplicdveis e considerando as justificativas técnicas apresentadas no
Estudo Técnico Preliminar, julgo conveniente e oportuno todos os aspectos relevantes que embasam a
necessidade e a pertinéncia da realizagdo da presente Dispensa Eletronica.

10. Providéncias

Em face do exposto, determino:

10.1. Segdo de LicitagBes: adote as demais providéncias necessdarias a realizagdo da Dispensa

DIEx n2 4886-DivALC/B ADM CURADQO, de 26 JUN 25 - EB 64361.010161/2025-51 ............ 2de3
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Eletrénica em epigrafe, nos termos da Lei n? 14.133/2021 e da legislacdo de regéncia da matéria.

10.2. Fiscalizagdo Administrativa: para conhecimento, acompanhamento e providéncias decorrentes.

11. Ao Sr Ch DPGCI, para conhecimento.

12. Ao Sr Comandante/Dirigente Maximo da OM, para conhecimento.

13. Observagoes:

Informo que foram utilizados os novos modelos disponibilizados pela Advocacia-Geral da Unido
(AGU), em consonancia com as diretrizes governamentais.

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - TC
Ordenador de Despesas de Gestdo Orgamentdria, Financeira e Patrimonial

OITENTA ANOS DAS VITORIAS DA FORCA EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
BSED)  JOSE ADILSON ANDRADE SILVA, em 26/06/2025, as 14:36 conforme horério oficial de

assinaua 4 Brasil ia, com fundamen to  no §32, art. 42, do Decre to  n? 10.543 de 13 /11 /2020  da
Presidéncia da Republica.

t/32-oNLp-QAYE-T3s3
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

DIEx n2 2540-Sec Adm/Cmdo 102 Bda Inf Mtz
EB: 64304.003224/2025-06

Recife, PE, 27 de maio de 2025.

Do Chefe do Estado-Maior da 102 Brigada de Infantaria Motorizada

Ao Sr Comandante da Base Administrativa do Curado

Assunto: remessa de dispensa de licitacdo

Anexos:
1) 07._TR160193_000006_2025 assinado.pdf;
2) 06._ETP160193000006 2025 assinado.pdf;
3) 05._MR_160193-000005-2025_assinado.pdf;
4) 04._DFD_160193-000010-2025_assinado.pdf;
5) 03._JUSTIFICATIVA_PARA_DISPENSA_DE_LICITACAO_assinado.pdf;
6) 02._AVISO_DE_CONTRATACAO_DIRETA_assinado.pdf; e
7) 01._Pesquisa_de Preco-1_assinado.pdf.

1. Aprovo e remeto a dispensa de licitacdo anexa, para que sejam realizados os
procedimentos administrativos decorrentes.

2. Por fim, disponibilizo o 32 Sgt Gustavo, Aux da Se¢ Adm, por meio do RITEX 870-6415,
para retirada de duvidas e/ou informagdes complementares.

Por ordem do Comandante da 102 Brigada de Infantaria Motorizada.

ANDERSON CORREA DOS SANTOS - Cel
Chefe do Estado-Maior da 102 Brigada de Infantaria Motorizada

OITENTA ANOS DAS VITORIAS DA FORCA EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
ANDERSON CORREA DOS SANTOS, em 27/05/2025, as 15:20 conforme horario oficial

DIEx n2 2540-Sec Adm/Cmdo 102 Bda Inf Mtz, de 27 MAI 25 - EB 64304.003224/2025-06 ............ lde?2
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de Brasilia, com fundamento no §3¢, art. 42, do Decreto n2 10.543 de 13/11/2020 da
Presidéncia da Republica.

q3SI-34dI-ULT8-bdef
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CMNE -72 RM
BASE ADMINISTRATIVADO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

Termo de Abertura N2 2251-DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 26 de junho de 2025.

Assunto: Termo de abertura

Por ordem, fago a abertura do Processo referente a Dispensa Eletrénica 90015/2025 UGG
UASG 160225 Base Adminstrat iva do Curado, tendo como objeto a aquisicdo de material
permanente (suporte para tv) para atender as necessidades da 102 Brigada de Infantar ia
Motorizada.

KELVEN ACACIO BEZERRA DE CARVALHO - 32 Sgt
Agente da Contratagao

SEED KELVEN ACACIO BEZERRA DE CARVALHO, em 26/06/2025, as 14:17 conforme horario
LE)  assinatura 7.0 o f i c i a l  de Brasi l ia ,  com fundamen to  no §32, art .  42, do Dec re to  n? 10 .543  de

) Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 32 Sgt

13/11/2020 da Presidéncia da Republica.

Cédigo de verificagao: +rHj-qwqH-rS1b-mdwM

Termo de Abertura N2 2251-DivALC/B ADM CURADO
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(9 compras gour Documento de Formalizagao da Demanda

Numero do Documento de Formalizagio da Demanda: 10/2025

1. Informagdes Gerais

Area requisitante Data da concluséo da UASG Editado por

Comando 10 Bda Inf Mtz - Materiais  contratagéo 160193 GEILSON MEDEIROS DA SILVA
3112/2026 00:00

Descrigdo sucinta do objeto
Aquisicio de material permanente - Suporte de TV

2. Justificativa de Necessidade

A aquisicdo de um suporte de TV com rodizio se mostra necesséna e estratégica para atender as demandas operacionais e de instrugéo desta
Organizacdo Militar. A constante necessidade de mobilidade e flexibilidade na condugdo de atividades de ensino, adestramento, reunides
operacionais, briefings titicos e coordenacées intersegées exige 0 uso eficiente de recursos audiovisuais que possam ser deslocados com
facilidade entre diferentes ambientes, tais como salas de instrugdo, centros de operacgfes, areas de planejamento e locais de campanha.

O suporte em questédo permitird que monitores e televisores sejam utilizados de forma dindmica e integrada as atividades de treinamento e operagdes
simuladas, servindo como plataforma para a exibigdo de mapas digitais, imagens de satélite, apresentacdes téticas, videoconferéncias, relatérios
operacionais, entre outros recursos visuais. Isso contribui diretamente para a elevacdo do nivel de prontiddo, da capacidade de comando e
controle, e da qual idade  do ensino ministrado aos militares.

Além disso, em operag¢des reais ou simuladas, a possibilidade de realocar o equipamento rapidamente entre diferentes ambientes de comando, sem
necessidade de instalacbes fixas, proporciona significativa economia de tempo, maior aproveitamento dos recursos existentes e ampl iacio da
versatilidade logistica da tropa.

Do ponto de vista da economicidade e do interesse piblico, a aquisigido do suporte com rodizio se apresenta como uma solugéo vidvel, de custo
reduzido,  que amplia a funcionalidade dos equipamentos ja d isponiveis na OM (como televisores e monitores) sem demandar  adaptac¢Ges estruturais
ou novas compras de apare lhos fixos.

Portanto, a presente aquisicéo € justiicada n&o apenas pela sua utilidade imediata e técnica,  mas também pela sua aderéncia aos principios da
eficiéncia, economicidade, continuidade do servigo publico e adequacio a finalidade piblica, sendo elemento indispensével ao apoio das

atividades finalisticas desta Organizagao Militar.

3. Materiais/Servigos

3.1 Materiais

Ne do itemClasse PDM Descrigao Qtd Val. unit. (R$)Vval. total (R$)
1 Mobiliario Suporte De acabamento superficial: pintura eletrostatica a po, caracteristicas adicionais: 1,00700,02 700,02

domésticoVideocassete/ altura regulavel, rodizios e bandeja p/dvd/noteboo, cor: preta, material: ago
Televisao carbono, tamanho: televisores Icd/led/plasma 32" a 75", t ipo: pedestal

Unidade de formecimento: Unidade

3.2 Servigos

Nenhum servigo incluido.

4. Responsaveis

Todas as assinaturas eletrbnicas seguem o horério oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n® 10.543. de 13 de novembro

42.2020.
o FE

ROBERTO MAGNO BEZERRA DE LIMA
Data: 23/05/2025 11:33:26-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

ROBERTO MAGNO BEZERRA DE LIMA
Agente de contratacio

1de?2
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluido.

6. Relac ionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

2de2
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UASG 160193 Estudo Técnico Preliminar 6/2025

Estudo Técnico Preliminar 6/2025

1. Informacodes Basicas

Niimero do processo: 64304.003091/2025-60

2. Descricao da necessidade

2.1 A presente solicitaciio tem por objetivo justificar a aquisi¢do de suporte de TV com rodizio para uso em operagdes
militares, por meio de dispensa de licitagdo, conforme previsto no art. 75, inciso II  da Lei n° 14.133/2021, considerando a
natureza emergencial e estratégica do equipamento para as atividades desenvolvidas.

2.2 O suporte de TV com rodizio sera empregado em ambientes operacionais e de comando, permitindo a mobilidade e o
reposicionamento rapido de monitores utilizados em:

® Centros de Comando e Controle;

® Salas de monitoramento tatico;

® Ambientes de treinamento e simulaggo;

® Operagdes de campo com demandas audiovisuais.

2.3 A necessidade do suporte com rodizio se justifica por:

® TFacilidade de transporte e realocacio do equipamento sem necessidade de desinstalacio;

® Adequagdo ao ambiente militar, que exige rapidez de resposta e capacidade de adaptagdo do layout operacional;

® Reducio de danos ao equipamento e aumento da durabilidade, uma vez que o suporte proporciona estabilidade,
seguranca e ergonomia;

® Utilizagdo em locais que ndo comportam instalacéo fixa, como estruturas temporarias ou areas externas cobertas.

3. Area requisitante

Chefe do Almoxarifado da 10* Bda Inf Mtz ROBERTO MAGNO BEZERRA DE LIMA

4. Descricao dos Requisitos da Contratacao

4.1 A contratacdo tem por objeto a aquisi¢do de suportes méveis para televisores com rodizio, visando atender as necessidades
logisticas e operacionais de unidades militares. Neste contexto a empresa devera:

® Entregar os materiais adquiridos conforme nota de empenho.

® Descarregar o material no local indicado pelo responsavel do recebimento.

® Fornecer a Nota Fiscal do material de acordo com o empenho.

® Fornecer o material de acordo com as especificagGes constantes no Termo de Referéncia, Anexo ao Edital do Pregdo.

1de4
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UASG 160193 Estudo Técnico Preliminar 6/2025

5. Levantamento de Mercado

5.1. Foram analisadas contratagdes similares feitas por outros 6rgdos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com
objetivo de identificar a existéncia de novas metodologias, tecnologias ou inovagdes que melhor atendessem as necessidades da
Administracdo, e as que foram identificadas foram incorporadas na contratacdo em andlise.

6. Descricao da solug¢dao como um todo

6.1 A solucdo consiste na eventual aquisi¢do de suporte de tv com rodizio, necessario para atender as demandas do comando da
10° Brigada de Infantaria Motorizada. A aplicacdo, bem como as linhas gerais de emprego dos itens constantes do Termo de
Referéncia é apresentada nste Estudo Técnico Preliminar, considerando o conjunto das atividades ordindrias e extraordinarias
desenvolvidas pelo Comando da 10* Brigada de Infantaria Motorizada.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 A quantidade a ser adquirida esta de acordo com a necessidade levantada pelo Comando da 10° Brigada de Infantaria
Motorizada. imbuida em ambientes operacionais e de comande, permitindo a mobilidade e o reposicionamento rapido de
monitores utilizados dessa Organizacdo Militar (OM).

7.2 O local de entrega do material sera no endereco AV Getilio Vargas BR 232 KM 10, em dias com expediente, de segunda-
feira a quinta-feira, das 09:00 horas as 11:30 horas e das 13:00 horas as 15:50 horas e na sexta-feira, das 08:00 as 11:50 horas

8. Estimativa do Valor da Contratacao

Valor (R$): 700,02

8.1. O custo total estimado da presente aquisi¢do é de R$ 700,02 (setecentos reais e dois centavos)

9. Justificativa para o Parcelamento ou nao da Solucao

9.1. Em regra, conforme § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133/21, as obras, servigos e compras efetuadas pela administracdo serdo
divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viaveis, procedendo-se a licitagio com vistas ao
melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado e a amplia¢do da competitividade sem perda da economia de escala.

10. Contratagoes Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Néo ha contratagGes correlatas a que se pretende realizar, nem contrata¢Ges que dela dependam.

11. Alinhamento entre a Contratacao e o Planejamento

11.1. Esta UG esta imbuida de crédito para a aquisi¢do do material em tela a fim de atender as necessidades desta Unidade.

2de4
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UASG 160193 Estudo Técnico Preliminar 6/2025

12. Beneficios a serem alcancados com a contratagdo

12.1 A contratacdo dos suportes moveis para televisores trard beneficios diretos e indiretos as atividades operacionais e
administrativas das unidades militares, com destaque para os seguintes aspectos:

12.1.1 Otimizag¢do da Mobilidade Operacional

® A utilizagdo de suportes com rodizio permitird a rapida realocagdo de monitores entre diferentes ambientes, sem
necessidade de desmontagem;

® Contribui para maior flexibilidade logistica, especialmente em operag6es temporarias, treinamentos ou ambientes com
estrutura variavel.

12.1.2 Melhoria da Capacidade de Resposta e Coordenagdo

® Os equipamentos possibilitardo a melhor exibicio de informacées em tempo real, contribuindo para a agilidade na
tomada de decisoes estratégicas;

® Facilitam a realizagdo de briefings operacionais, transmissées ao vive e videoconferéncias com outras unidades e
comandos superiores.

12.1.3 Redugéo de Custos com Instalacées Fixas

® Elimina a necessidade de instalagdo permanente de televisores em muiltiplos locais, gerando economia de recursos e
infraestrutura;

® A mobilidade permite o uso compartilhado de um mesmo equipamento entre diferentes setores, otimizando os ativos
disponiveis.

12.1.4 Incremento na Durabilidade dos Equipamentos

® A estrutura dos suportes contribui para a seguranca fisica dos televisores, reduzindo riscos de queda, mau uso e danos
causados por transporte inadequado;

® A movimentacdo por rodizios minimiza o esforco fisico de operadores e evita improvisagdes que poderiam comprometer
0s equipamentos.

12.1.5 Atendimento Agil as Demandas Emergenciais

® A pronta entrega e utilizacdo dos suportes garantem resposta imediata a situacées emergenciais, sem dependéncia de
instalagéo técnica ou reforma de ambientes;

® Fortalece a capacidade da unidade militar de se adaptar a diferentes cenarios operacionais e estratégicos.

13. Providéncias a serem Adotadas

13.1. Este ETP servird como base para a elaboracdo do Termo de Referéncia para o pregéo eletrdnico. Apés a concluséo do
processo, a Divisdo de Aquisi¢des, Licitagdes e Contratos desta Base Administrativa informard as partes interessadas,
orientando-as sobre as providéncias necessarias para a elaboragédo das requisi¢des. Essas requisi¢des sdo essenciais para viabilizar
a aquisicdo dos materiais por meio de Nota de Empenho, a ser emitida para as empresas signatdrias, garantindo a formalizagéo e
o cumprimento do processo de contratagio

13.2. Quanto as providéncias para a adequagdo do ambiente, em especial ao recebimento e armazenamento do material em
objeto, ndo haverd custos extras, pois hd espaco no Almoxarifado da 10° Brigada de Infantaria Motorizada para o recebimento
dos materiais.
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14. Possiveis Impactos Ambientais

14.1 Os bens a serem fornecidos deverdo estar em conformidade com os critérios de sustentabilidade estabelecidos pela
legislacdo vigente, com o objetivo de minimizar ou evitar impactos ambientais negativos, como a degradacéo dos ecossistemas e
a produgdo excessiva de residuos. Em conformidade com os principios de responsabilidade socioambiental, é essencial que os
materiais adquiridos considerem praticas que promovam a preservacdo ambiental, tanto durante sua fabricagdo quanto ao longo
de seu ciclo de vida util.

14.2. Outros residuos: uma maneira de sanar esse problema é apenas utilizar o que for estritamente preciso, pois desse modo
evita-se o desperdicio de material e otimiza a economia em uma manutengdo ou reparo.

15. Declaracao de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viavel esta contratagéo.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratagio de empresa para fornecimento de suporte de tv, mostrase possivel
tecnicamente e é fundamentadamente necessdria.

16. Responsaveis

Todas as assinaturas eletronicas seguem o horério oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Dor i nado  d ig i  r t e

ROBERTO MAGNOBEZERRADELIMA
Data: 23/05/2025 11:33:26-0300
verifique em https://validar.iti.gov.br

ROBERTO MAGNO BEZERRA DE LIMA
Agente de contratacio

4de4



Este documento é peça do processo 64361.010044/2025-98 Pág 14 de 109

UASG 160193

Informacées Basicas

Namero do
artefato UASG

Termo de Referéncia 6/2025

Termo de Referéncia 6/2025

160193-COMANDO 10 BRIGADA DE INFANTARIA6/2025 MOTORIZADA

Status

CONCLUIDO

Outras informacoes

Editado por Atualizado em

GEILSONMEDEIROS DA 23/05/2025 10:28
SILVA v 1.0)

Categoria

II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

Niimero da Contratagio Processo Administrativo

64304.003091/2025-60

1.1. Aquisicdo de suporte de tv com rodizio, nos termos da tabela abaixo, conforme condi¢des e
exigéncias estabelecidas neste instrumento.

Videocassete /
Televisao Material:
Aco Carbono , Tipo:
Pedestal  , Tamanho:
Televisores Lcd/Led
[Plasma 32" A 75",
Acabamento
Superficial: Pintura
Eletrostatica A P6 ,
Cor: Preta ,
Caracteristicas
Adicionais: Altura
Regulavel, Rodizios E
Bandeja P/Dvd
[Notebook

ITEM |ESPECIFICAGAO CATMAT|UNIDADE |QUANTIDADE VALOR VALOR
DE UNITARIO [TOTAL
MEDIDA

R$ 700,02 | R$ 700,02
1 Suporte De 470174 Un 1

TOTAL GERAL: R$ 700,02

1.2. Os bens objeto desta contratagdo séo caracterizados como comuns.

1.3. O objeto desta contratagédo ndo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n°
10.818, de 27 de setembro de 2021.

CamaraNacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral daUnifio
Modelo de Termo de Referéncia— Aquisi¢des — Licitagio e Contratagfio Direta - Lein® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestdo ¢ Inovagiio
Identidade visualpela Secretaria de Gestdo eInovagio
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1.3.1. O fornecimento de bens é enquadrado como fornecimento integral entrega imediata
observando 5 dias Uteis apos a emissao de nota de empenho.

1.4. O prazo de vigéncia da contratagdo vigorara até a data de pagamento da contratada, o que nao
a exime da(s) possivel (is) garantia(s) legal ou contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
de 2021.

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA
CONTRATACAO

2.1. A contratagéo do presente objeto justifica-se em virtude da necessidade de garantir mobilidade, flexibilidade
e segurancga na ut i l izagdo de televisores em ambientes operac iona is  militares, especialmente em Centros de
Comando e Controle, salas de monitoramento, areas de instrugdo e outras instalagbes estratégicas.

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO

3.1. A especificagdo do produto como um todo encontra-se definida no item 1 deste Termo de
Referéncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO

4.1. Nao é admitida a subcontratagdo do objeto contratual:

4.2. Nao havera exigéncia da garantia da contratacao do presente objeto.

5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

Condigoes de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos materiais é de 10 dias, contados da data de envio da nota de empenho, em remessa
Unica.

5.2. Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razdes respectivas com
pelo menos 2 dias de antecedéncia para que qualquer pleito de prorrogagdo de prazo seja analisado, ressalvadas
situagdes de caso fortuito e forga maior.

5.3. Os materiais deverdo ser entregue no local de entrega do material sera no endereco AV Getilio Vargas BR 232
KM 10, em dias com expediente, de segunda-feira a quinta-feira, das 09:00 horas as 11:30 horas e das 13:00 horas
as 15:50 horas e na sexta-feira, das 08:00 as 11:50 horas.

Garantia, manutengao e assisténcia técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cédigo de Defesa do
Consumidor).
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6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avengadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias
de sua inexecucgao total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensao do contrato, o cronograma de
execucdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostila.

6.3. As comunicagfes entre 0 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 0 uso de mensagem eletrénica para esse fim.

6.4. O 6rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adogio de providéncias
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apds a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 0 6rgdo ou entidade podera
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagdo do plano
de fiscalizagao, que contera informagdes acerca das obrigagcbes contratuais, dos mecanismos de
fiscalizagdo, das estratégias para execucdo do objeto, do plano complementar de execugao da
contratada, quando houver, do método de afericdo dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre
outros.

Fiscalizagido

6.6. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalizagdo Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condi¢des estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administracao. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI );

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histoérico de gerenciamento do contrato todas
as ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato, com a descricdo do que for necessario para a
regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados. ( Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, ll);

6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira
notificagdes para a corregdo da execucdo do contrato, determinando prazo para a corregéo.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, Il);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a
situagdo que demandar decisdo ou adocédo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para
gue adote as medidas necessarias e saneadoras, se for 0 caso. ( Decreto n° 11.246, de 2022, art.
22, IV).

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugéo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovagéo tempestiva ou a prorrogagéo
contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalizagdao Administrativa
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutengdo das condi¢des de habilitagdo da
contratada, acompanhara 0 empenho, 0 pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatoérios pertinentes,
caso hecessario (Art. 23, | e ll, do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obriga¢des contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuara tempestivamente na solugcao do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 23, IV).

Gestor  do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagéo
do contrato contendo todos os registros formais da execugdo no histérico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alteracbes e das
prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagdo da necessidade de
adequagbes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragdo. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, a autoridade superior aguelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 21, 11).

6.11. O gestor do contrato acompanhara a manutencao das condi¢gdes de habilitagcdo da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal
da liguidacdo e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 21, 111).
6.12. O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obriga¢des assumidas pelo contratado,
com mencéo ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigagdes. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagao de processo administrativo de
responsabilizagéo para fins de aplicagao de sangdes, a ser conduzido pela comisséo de que trata o
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal,
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagées sobre a consecucgdo dos
objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administracdo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato devera enviar a documentagéo pertinente ao setor de contratos para a
formalizagédo dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalizagdo e gestéo nos termos do contrato.

7. INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
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a) der causa a inexecugao parcial do contrato;

b) der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragéo ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c¢) der causa a inexecugao total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execucgio ou da entrega do objeto da contratacdo sem motivo
justificado;

e) apresentar documentagdo falsa ou prestar declaragdo falsa durante a execucgdo do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

7.2. Serdo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragbes acima descritas as seguintes
sancoes:

7.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugéo parcial do contrato, sempre
gue nao se justificar a imposicao de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que nao se justificar a imposi¢cdo de
penalidade mais grave;

7.2.3. Declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas “e”, “f", “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”,
gue justifiguem a imposicao de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o maximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do
prazo fixado para apresentacao, suplementacao ou reposicao da garantia;

7.2.4.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentagdo, suplementagéo
ou reposicdo da garantia autoriza a Administragdo a promover a extingdo do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.3. A aplicagdo das sangbes previstas neste Termo de Referéncia n&o exclui, em hipétese alguma,
a obrigacao de reparacao integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sangbes previstas neste Termo de Referéncia poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, contado da data de sua intimagéo.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.
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7.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 20 dias, a contar da
data do recebimento da comunicagéo enviada pela autoridade competente.

7.8. A ap l icaco  das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditorio, as notificagbes serdao enviadas
eletronicamente para os enderegos de e-mail informados na proposta comercial, bem como
os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serdo considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo alegacdo de
desconhecimento das comunicagdes a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicagdo das sangdes serio considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. aimplantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientacdes dos 6rgdos de controle.

7.10. Os atos previstos como infragcdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitagbes e contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n° 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste
Termo de Referéncia ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sangdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios com
poderes de administrag&o, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagéo
de coligagéo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 0
contraditdrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia.

7.12. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de
aplicacdo da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no &mbito do Poder
Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades sero obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sangbes de impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade para licitar ou
contratar sdo passiveis de reabilitagio na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administragdo Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizagfes, no inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total ou
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido érgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com 0 mesmo 6rgao ora Contratante, na
forma da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo
acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua
conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta.

8.2. Os bens poderdao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisdrio, quando em desacordo com as especifica¢gdes constantes no Termo de Referéncia e na
proposta, devendo ser substituidos no prazo de 7 dias, a contar da notificagdo da contratada, as
suas custas, sem prejuizo da aplicacéo das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 2 dias Uteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administracédo, apés a verificacdo da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitacdo mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratagbes decorrentes de despesas cujos valores n&o ultrapassem o limite de que
trata o inciso Il do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento definitivo
sera de até 3 dias (teis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do
atendimento das exigéncias contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimensédo, qualidade e
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a
empresa para emissao de Nota Fiscal quanto a parcela incontroversa da execugéo do objeto, para
efeito de liquidacédo e pagamento.

8.7. O prazo para a solugdo, pelo Contratado, de inconsisténcias na execucdo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrangca equivalente, verificadas pela
Administracdo durante a analise prévia a liquidagdo de despesa, ndo sera computado para os fins
do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranca dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalacdo e quaisquer outras necessarias para o funcionamento
ou uso do bem correrao por conta do Contratado e so condigéo para o recebimento do objeto.

Liquidagao

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias
Uteis para fins de liquidagéo, na forma desta segdo, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do
art. 7°, §3° da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogacdo, no caso de contratacdes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o
limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
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8.12. Para fins de liquidagdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento,
tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissdo;

8.12.3. os dados do contrato e do érgao contratante;

8.12.4. o periodo respectivo de execugao do contrato;

8.12.5.0 valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

8.13. Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou
circunstancia que impega a liquidagao da despesa, esta ficara sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 0 prazo apés a comprovacgéo da regularizacao
da situacdo, sem onus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovacao da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibil idade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios
eletrénicos oficiais ou a documentagao mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.15. A Administracao devera realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutengao das condigdes de habilitacio exigidas;

8.15.2. identificar possivel razdo que impeca a participagcdo em licitagcao/contratacdo no
ambito do érgéo ou entidade, tais como a proibi¢cdo de contratar com a Administragéo ou com
o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do Contratado, sera
providenciada sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua
situacdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por
igual periodo, a critério do Contratante.

8.17. Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverd comunicar aos Orgaos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a
inadimpléncia do Contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para
gue sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a
ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execugédo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até
que se decida pela rescisdo do contrato, caso o Contratado nao regularize sua situagdo junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento
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8.20. O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da finalizagdo da
liquidagédo da despesa, conforme segéo anterior, nos termos da Instrugdo Normativa SEGES/ME n°
77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serio atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagao,
mediante aplica¢ao do indice IPCA de corre¢ao monetaria.

Forma de pagamento

8.22. pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e
conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislagao aplicavel.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seréo
retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagao
vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 2006, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigcbes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacdo de comprovagao,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Antecipacao de pagamento

8.27. A presente contratagdo ndo permite a antecipacéo de pagamento ou entrega parcelada.

Cesséao de Crédito

8.38. As cessdes de crédito dependerdo de prévia aprovacgdo do Contratante.

8.38.1. A eficacia da cessdo de crédito, em relacdo a Administragdo, esta condicionada a
celebragao de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.38.2. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagdo contratual de cumprimento de
todas as condigbes de habilitagdo por parte do Contratado (cedente), a celebracdo do
aditamento de cesséo de crédito e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se
condicionam a regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, bem como a certificagdo de
que o cessionario ndo se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Publico,
conforme a legislagdo em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios,
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.38.3. O crédito a ser pago a cessionaria € exatamente aquele que seria destinado a
cedente (Contratado) pela execucédo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes
todas as defesas e excegbes ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao
direito comum aplicaveis no regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovagao do fato gerador, quando for o caso, e 0 desconto de
multas, glosas e prejuizos causados a Administragao.
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8.38.4. A cessao de crédito ndo afetara a execugéo do objeto contratado, que continuara sob
a integral responsabilidade do Contratado.

8.39. O disposto nesta secdo nao afeta as operagdes de crédito de que trata a Instrugido Normativa
SEGES/MGI n° 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.40. Os precos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da
data do orgamento estimado, em 22/05/2025.

8.41. Apés o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos
iniciais serao reajustados, mediante a aplicacdo, pelo Contratante, do indice IPCA, exclusivamente
para as obrigacgdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade.

8.42. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir
dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

8.43. No caso de atraso ou nao divulgagao do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara
ao Contratado a importancia calculada pela Ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenca
correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

8.44. Nas aferi¢cdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.45. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), sera(do) adotado(s), em substituicao, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislagdo entdo em vigor.

8.46. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.47. O reajuste sera realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de selegéo e critério de julgamento da proposta

9.1. Sec¢do Técnica de Materiais definira a forma de selecéo e a modalidade de contratagdo, dando
preferéncia para as modalidades que envolvam propostas no formato ELETRONICO.

Forma de fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto sera integral

Exigéncias de habilitagdo

9.5. Para fins de habilitagcdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitagao juridica

9.6. pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, tenha
validade para fins de identificagao em todo 0] territério nacional;
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9.7. empresario individual: inscrigdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi¢do de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitagao ficara condicionada a verificagao da autenticidade no sitio https://www.gov.
br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.9. sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricao do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

9.10. sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede,
conforme Instrugdo Normativa DREI /ME  n.° 77, de 18 de margo de 2020;

9.11. sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

9.12. filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao
no Registro onde tem sede a matriz;

9.13. sociedade cooperativa: ata de fundacéo e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.14. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragbes ou da
consolidacao respectiva.

Habilitagdo fiscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacéo de certidao
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida
Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servi¢o (FGTS);

9.19. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.20. Prova de inscrigado no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicilio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do
fornecedor, relativa a atividlade em cujo exercicio contrata ou  concorre;
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9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
devera comprovar tal condicdo mediante a apresentagdo de declaragdo da Fazenda respectiva do
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar  n. 123, de 2006, estara
dispensado da prova de inscrigao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagcao Econdémico-Financeira

9.24. certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na licitagdo
/contratagdo, ou de sociedade simples;

9.25. certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26. balango patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais demonstracbes
contabeis ................... [do ultimo exercicio social] OU [dos dois Ultimos exercicios sociais], ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, comprovando, indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicacdo das
seguintes formulas[A11] :

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo

LG =

Passivo  Circulante + Passivo  Nao Circulante

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

9.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para
fins de habilitagdo [capital minimo] QU [patriménio liquido minimo] de 1% [até 10%] do [valor total
estimado da contratagéo] QU [valor total estimado da parcela pertinente].[A12]

9.28. Os indicadores fixados acima deverao ser atingidos em cada um dos dois Ultimos exercicios
sociais, sob pena de inabilitagéo

9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-a8o ao ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica
ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos;
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9.30. Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmisséao da Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao Sped.

9.31. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo/contratagao deverao atender a todas
as exigéncias da habilitagido e poderdao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de
abertura.

Disposi¢des gerais sobre habilitagao

9.36. Quando permitida a participagdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as
exigéncias de habilitagdo serio atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradugao livre.

9.37. Na hipétese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de precos ou do aceite do instrumento equivalente, os
documentos exigidos para a habilitacdo serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.38. Nao serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagcido de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.39. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.40. Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengcas de numeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do
recolhimento dessas contribuicoes.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

Valor (R$): 700,02

10.1. O custo estimado total da contratacdo é de R$ R$ 700,02 (setecentos reais e dois centavos),
conforme custos unitarios apostos na tabela acima

11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgcamento do comando da 102 Brigada de Infantaria Motorizada.
11.2. Os recursos para a presente despesa deverao onerar:
I) Area: DTS;
II) Fonte de Recursos: Receita Prépria;
[II) Funcional Programatica (sera preenchido posteriormente pela STFC):
IV) Elemento de Despesa (sera preenchido posteriormente pela STFC):
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12. DISPOSICOES FINAIS

12.1. As informagdes contidas neste Termo de Referéncia ndo sido classificadas como sigilosas
[exceto o custo estimado da contratagdo, que possui carater sigiloso até o julgamento das
propostas].

13. Responsaveis

Todas as assinaturas eletronicas seguem o horario oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543
de 13 de novembro de 2020.

Quartel em Recife-PE, 22 de maio de 2025
Doc  d

ROBERTO MAGNO BEZERRA DE LIMA
Data: 23/05/2025 11:33:26-0300
verifiqueem https://validar.iti.gov.br

ROBERTO  MAGNO BEZERRA  DE LIMA

Agente de contratagio
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(© comprasgoubr MINISTERIO DA GESTAO E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICOS

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informagdes Basicas

Namero da Matriz de Alocagdo de Riscos Responsavel pela Edigdo Data de Criagao
5/2025 GEILSON MEDEIROS DA SILVA 22/05/2025 15:45
Objeto da Matriz de Riscos
Aquisicao de material permanente - Suporte de TV

2. Histdrico de Revisdes

Nenhuma  Revisdo encontrada.

3. Riscos Identificados

N ad oh  ave  rFa lha  no d imens ionamen to  do
R-01 disponibilidade planejamento estratégico orcamentario da Planejamento Administracdo Alto

orcamentaria instituicao.
Impactos

1 Nao sera possivel a aquisi¢do de materiais, 0 que podera acarretar descontinuidade no tratamento dos pacientes.
2 Aumento no encaminhamento dos pacientes

Acdes Preventivas
P-01 Manutencdo de materiais essenciais em estoque como medida preventiva Responsavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA

DE LIMA
P-02 Buscar base no planejamento Estratégico orcamentario da Instituigéo. Responsavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA

DE LIMA
Ages de Contingéncia

Cc-01 Verificar a viabilidade de remanejamento interno dos recurso Responsavel: ROBERTC MAGNO BEZERRA
DE LIMA

Caracterizacdo excessiva pormenorizada
conduzindo a um Unico ou nenhum
fornecedor. Ao passo que, a especificagao

Especif icagio por demais genérica ou singela podera
R-02 . - ampliar as opg¢des no mercado, porém para Planejamento Administracdo Médioinsuficiente dos bens . Pa  xobjetos cujas caracteristicas ndo atendam

plenamente as necessidades efetivas da
administragdo, frustrando a finalidade da
contratacado.

Impactos
1 Aquisicido de materiais incompativeis com o desejado, impassibilitando o desenvolvimento das atividades.

Acdes Preventivas
P-01 Descricdo detalhada de forma clara e objetiva, sem direcionamentos. Responsavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA

DE LIMA
Acdes de Contingéncia

C01 Estudar o grau de insuficiéncia e complementar a descritivo. Responsavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA
DE LIMA

Nido atendimento a4 demanda no prazoN&o haver  Pa. — ;necessario, prejudicando o fornecimentoR-03 nc  na dos bens, bem como.desenvolvimento das Planejamento Administracdo Baixo

atividades da instituigdo
Impactos

1 Nio atendimento a demanda no prazo necessario, prejudicande o fornecimento dos bens, bem como desenvolvimento das atividades
da instituicdo

Acdes Preventivas
P-01 Providenciar ampla divulgacéo da licitacédo, abservando as legislagbes vigentes Responséavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA

DE LIMA
Acdes de Contingéncia

C01 Elaborar documentos claros e suficientes para o atingir o objetivo licitagao Responsavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA
DE LIMA
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Atraso na conclusdo Néo atendimento da demanda no prazoR-04 NT pe  Planejamento Administragéo Médio
da licitagdo necessario

Impactos
1 N&o atendimento no prazo necessario, acarretando atraso na finalizagéo do processo licitatério e consequente descontinuidade da

ARP.
Acdes Preventivas

P-01 Atentar para prazos e meios legais para divulgacdo, operacéo, interposicéo de Responsavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA
recursos e demais ocorréncias possiveis. DE LIMA

P-02 Planejamento para realizagéo da fase interna do processo licitatério. Responsavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA
DE LIMA

Acdes de Contingéncia
C-01 Reavaliar o tramite processual, observando os prazos para cada atividade. Responséavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA

DE LIMA

Desinteresse de licitantes em participar do
Licitagdo deserta ou ; . LL  x

¢ certame devido a precos defasados e ou Planejamento Administracéo Altofracassada . Lo  .incompativeis ao praticado no mercado.
Impactos

1 Atraso ou inviabilizagdo da aquisi¢do dos materiais
2 Processos de adesdes e/ou encaminhamento de militar

Acdes Preventivas
P-01 Realizar ampla pesquisa de prego com as condi¢des comerciais praticadas no Responsavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA

mercado DE LIMA
Acbes de Contingéncia

C-01 Verificar a possibilidade de aquisicdo do produto por meio de Inteng8o de Registro Responsavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA
de Prego. DE LIMA

Subdimensionamento  Auséncia da participacdo de servidores da

R-06 © Yu . area técnicalsetor requisitante . na Planejamento ~~ Administra¢édo Alto
superdimensionamento elaboragdo dos estudos  técnicos
do quantitativo prelimanares

Impactos
1 Aquisi¢cdes de materiais com quantidade/qualidade inferior as necessidades institucionais.

Acdes Preventivas
P-01 Elaboracdo dos estudos técnicos preliminares pela area técnica/setor requisitante, Responsavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA

de forma a refletir com exatiddo a demanda e a descrigdo do objeto a ser adquirido. DE LIMA
A¢des de Contingéncia

C-01 Retifica¢do das especificagbes dos itens Responsavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA
DE LIMA

Descumprimento de Ndo entrega ou desconformidade dasR-07 Obrigac6es na Co . . Gestédo de Contrato ~~ Contratada Médio
= obrigagdes previstas em edital

contratagé@o
Impactos

1 Né&o entrega ou entrega em desconformidade do objeto causando prejuizo a administragéo
Acdes Preventivas

P-01 Registro formal de todas as tratativas com os fornecedores; fiscalizacdo rigorosa no Responsavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA
recebimento dos materiais e atesto das notas fiscais. DE LIMA

P-02 Notificacdes a contratada para providéncias quanto as regulariza¢des de eventuais Responsavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA
desconformidades. DE LIMA
Acdes de Contingéncia

C-01 Realizar solicitagdo de esclarecimentos e providéncias imediatamente aps  a Responsavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA
verificagdo da irregularidade DE LIMA

C-02 Abertura de processo administrativo para apuragdo de responsabilidade Responsavel: ROBERTO MAGNO BEZERRA
DE LIMA

4. Acompanhamento das A¢des de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluido.

5. Responsaveis | Assinantes

Equipe de Planejamento
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0 FH

ROBERTO MAGNO BEZERRA DE LIMA
Data: 23/05/2025 11:33:26-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

ROBERTO MAGNO BEZERRA DE LIMA
Agente de contratagio
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@ Compras.gov.br

Relatorio de pesquisa de prego
Relatorio Resumido

Informacdes basicas

Niimero da Pesquisa UASG Status Eclitado por

10/2025 160193 Rascunho

Titulo: Aquisicao de material permanente - Suporte de TV

Observagdes:

Total de itens cotados: 1

GEILSCN MEDEIROS DA SILVA

Valor total da pesquisa de pregos: R$ 700.0206

ltens cotados

item: 1

Descricéio do item Unidade de Fomecimento Quantidade

470174 - Suporte De Videocassete / Televisao Material Ago
Carbono , Tipo: Pedestal , Tamanho: Televisores Lod/Led/Plasma
32° A 75", Acabamento Superficial: Pintura Eletrostatica A P6 , Cor: Unidade
Preta . Caracteristicas Adicionais: Altura Regulavel. Rodizios E
Bandeja P/Dvd/Noteboo

Consolidacao dos pregos cotados

Menor Prego @ Média Mediana

R$ 685,0000 R$ 700.0206 R$ 692,0000

Método de célculo adotado: Média

Filtro Aplicado
Periodo:12 Meses

N° Inciso Nome Quantidade Unidade

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA .
1 ! MARIA - Compras.gov.br 5 Unidade

2 | SEBRAE AR/MG - Compras.gov.br 40 Unidade

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6°
i z  | REGIAO - Compras.gov.br 6 Unidade

\ \  pmemconcee ? ve

, | pevccnceTe —_—

1 Ag ovo  + ve

1 anemone: —_

op  mccocTe 1

9 I MINISTERIO DA FAZENDA- Compras. 8 Unidade
govbr

Coeficiente de Variacao: 1.9300%
Desvio Padrao: 13.5103
Maior Prego: R$ 721.0000

Prego unitario

R$ 689.5200

R$ 435.0000

R$ 990.0000

R$ 721.0000

R$ 721.0000

R$ 685.0000

R$ 685.0000

R$ 720.0000

R$ 791.0000

Data

20/05/2025

16/05/2025

15/05/2025

13/05/2025

13/05/2025

13/05/2025

13/05/2025

13/05/2025

24/04/2025

Compoe

Sim

Nao

Nao

Sim

Nao

Sim

1de 6
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10

1

14

16

19

20

22

23

24

26

27

28

29

32

33

34

37

38

41

ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

INST.FED.DE EDUC..CIENCE TECDE
STACATARINA - Compras.gov.br

ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO -
USP - Compras.gov.br

ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - Compras.gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

COMMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMAL.
E QUALIND. - Compras.gov.br

SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL-AM -
Compras.gov.br

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
Compras.gov.br

INST.FED.DE EDUC..CIENCE TEC. DO
ESP.SANTO - Compras.gov.br

INST.FED.DE EDUC..CIENCE TEC.
FLUMINENSE - Compras.gov.br

FUNDO PENITENCIARIO NACIONAL -
Compras.gov.br

CONSELHO REG DE FIS. E TERAPIA
OCUPACIONAL-RS - Compras.govbr

CONSELHO REG DE FIS. E TERAPIA
OCUPACIONAL-RS - Compras.govbr

INST.FED.DE EDUC..CIENCE TEC. DA
PARAIBA - Compras.govbr

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - Compras.gov.br

DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TRIANGULO MINEIRO - Compras.gov.
br

FUND.INST.BRASILEIRO DE GEOG.E
ESTATISTICA - Compras.gov.br

ESP-UNIV EST PAULJULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

ESP-CONTROLADORIA GERAL DO
ESTADO - Compras.gov.br

STM-DIRETORIA FORO - 1A. CJM/RJ -
Compras.gov.br

STM-DIRETCRIA FORO - 1A. CJM/RJ -
Compras.gov.br

SUPERICR TRIBUNAL MILITAR -
Compras.gov.br

COMANDO DC EXERCITO - Compras.
gov.br

ESP-UNIV ESTADUAL DE CAMPINAS -
UNICAMP - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS -
Compras.gov.br

14

15

47

51

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

R$ 572.9900

R$ 41.9000

R$1969,9900

R$ 540.0000

R$ 741.0000

R$ 630.0000

R$ 540.0000

R$ 896.9900

R$ 280.0000

R$ 504.0000

R$ 890.9300

R$ 1.599.0000

R$ 690.0000

R$ 217.0000

R$ 600.0000

R$ 318.0000

R$ 529.9900

R$ 514.9900

R$159.0000

R$ 699.6600

R$ 602.3700

R$ 548.0000

R$ 688.0470

R$ 705.0000

R$ 584.0000

R$ 653.4130

R$1090.0000

R$ 638.4000

R$ 502.0000

R$ 690.0000

R$ 620.4000

R$ 692.0000

16/04/2025

15/04/2025

03/04/2025

26/03/2025

21/03/2025

21/03/2025

19/03/2025

17/03/2025

24/02/2025

24/02/2025

24/02/2025

18/02/2025

03/02/2025

15/01/2025

27/12/2024

26/12/2024

26/12/2024

26/12/2024

19/12/2024

18/12/2024

12/12/2024

12/12/2024

10/12/2024

10/12/2024

04/12/2024

29/11/2024

28/11/2024

28/11/2024

27/11/2024

27/11/2024

14/11/2024

13/11/2024

Nao

Nao

Nao

Nao

Nao

Nao

Nao

Nao

Nao

Nao

Nao

Nao

Nao

Sim

Nao

Nao

Nao

Nao

Sim

Sim

2de gf
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42 | ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 15 Unidade R$ 720.0000 11/11/2024 Sim

43 | ESTADO DO RIG DE JANEIRO - 2 Unidade R$ 672.8000 11/1/2024 Nao
Compras.gov.br

CONSELHO REGIONAL DE
44 | EDUCACAOQ FISICA/ES - Comprasgov. 2 Unidade R$180.0000 04/11/2024 Nao

br

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO . =4 | DE RONDONIA - Compras.govbr 1 Unidade R$1131.0000 30/10/2024 Nao

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E . =46 | SUDESTE DO PARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 617.0000 24/10/2024 Nao

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E . =47 SUDESTE DO PARA - Comprasgov.br 150 Unidade R$ 617.0000 24/10/2024 Nao

MINISTERIO DA PESCAEBO CULTURA. Compras govbr 20 Unidade R$ 4450000 11/10/2024 Nao

49 | JUSTICAELEITORAL - Comprasgovbr 10 Unidade R$5300000 00/10/2024 Nao

50 | 'NDUSTRIADE MATERIAL BELICO DO 1 Unidade R$ 6520000 00/10/2024 NaoBRASIL - Compras.gov.br

Legenda:
A Compra ou item com evento alteracio de situacao apés homologacio.
i Compra ou item sofreu atualizagio apés homologacao.

Nota Tecnica

O presente relatorio é resultado da pesquisa de precos a seguir discriminada, em cumprimento ao determinado
na Lei N° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade com a Instrugio
Normativa N° 65/2021 — SEGES/ME, e demais normas aplicaveis.

1. OBJETO: Aquisi¢do de material permanente - Suporte de TV.

2. PERIODO  DE REALIZACAO: Maio de 2025.

3. METODOLOGIA UTILIZADA PARA OBTENCAO  DOS CUSTOS UNITARIOS ESTIMADOS

Com vistas a atender o que preconiza o inciso VI, do artigo 3° da IN Seges n. 65/2021, foi utilizada a seguinte
metodologia para a obtencio dos custos unitarios estimados seguidos os seguintes passos, descritos a seguir:

3.1. (1° Passo) - Utilizacio preferencial dos parametros previstos nos 65/2021. incisos I e II do art. 5°, da IN
Seges n. 65/2021

A presente pesquisa de pregos deu preferéncia a utilizagéo de sistema oficial de pesquisa de precos, por meio do
mddulo Sistema de Pesquisa de Pregos do compras.gov.br (inciso I do art. 5°, da IN Seges n. 65/2021).

Como critério inicial da pesquisa no supracitado sistema, utiliza-se 0 CATMAT (nos casos de aquisi¢do
de materiais) ou 0 CATSER (nos casos de contratag@o de servicos).

3.2. (2° Passo) - Filtragem de resultados a partir de critérios temporal, geografico, quantitativo e outras
caracteristicas da contratacio.

O Sistema de Pesquisa de Precos possibilita a filtragem das amostras a partir de critérios temporal, geografico e
quantitativo. A metodologia adotada seguiu os parametros apontados abaixo.

3.2.1. Critério temporal

Foi dada preferéncia as compras realizadas nos ultimos doze meses, haja vista tratar-se de periodo temporal
capaz de reproduzir, com mais fidedignidade, precos de mercado atualizados. Nao havendo amostras
representativas suficientes, estendeu-se a pesquisa para os ultimos doze meses.

3.2.2. Critério geografico

3de f
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Foi dada preferéncia as compras realizadas no Estado de Pernambuco ou Regido Nordeste, haja vista que tais
amostras sdo capazes de reproduzir, com mais fidedignidade, os custos tributarios e logisticos praticados no
mercado local. Nao havendo amostras representativas suficientes, estendeu-se a pesquisa para todo o Brasil.

3.2.3. Critério quantitativo.

Foi dada preferéncia as compras cujos quantitativos se aproximavam do quantitativo estimado pelo Setor
Requisitante, haja vista a economia de escala. Nao havendo amostras representativas suficientes, foi retirado o
filtro do quantitativo.

3.3. (3° Passo) - Analise do coeficiente de variagao das amostras apresentadas.

O Sistema de Pesquisa de Pregos elenca as amostras encontradas relativas ao CATMAT/CATSER
selecionado e informa o coeficiente de variacdo das referidas amostras. O coeficiente de variacdo fornece a
oscilacdo dos dados obtidos em relaciio a média. Quanto menor for o seu valor, mais homogéneos serdo os
dados.

Podemos classificar o coeficiente de variagdo em trés tipos: alto, intermediario e baixo.

- Coeficiente de variagdo BAIXO: percentual de até 25% (amostras homogéneas);

- Coeficiente de variagio INTERMEDIARIO: percentual acima de 25% até 50% (amostras heterogéneas); e

- Coeficiente de variacdo ALTO: percentual acima de 50% (amostras muito heterogéneas).

3.4. (4° Passo) - Desconsideracdo de amostras com valores manifestamente inconsistentes, inexequiveis e
excessivamente elevados.

Conforme o entendimento do Tribunal de Contas da Unido, os critérios e pardmetros a serem analisados para
fins de classificar um valor como inexequivel ou excessivamente elevado devem ter por base os proprios pregos
encontrados na pesquisa, a partir de sua ordenacdo numérica na qual se busque excluir aqueles que mais se
destoam dos demais (extremos da amostragem).

A Lei n. 14.133/21, art. 59, § 4° estabelece que, no caso de obras e servicos de engenharia, so  consideradas
inexequiveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orcado pela
Administracdo, o que representa, uma variac¢io de 25% a maior ou a menor em relacdo a média dos pregos
obtidos na amostragem.

Diante da inexisténcia de norma que estabeleca critérios para definicdo de pregos inexequiveis ou elevados para
outros objetos, adota-se, por analogia, o percentual de para 25% de variacio em relacio a média de precos
identificar os valores que sfo presumivelmente inexequiveis (a menor) ou presumivelmente elevados (a maior)
na realizago da pesquisa de pregos.

Caso o Sistema de Pesquisa de Pregos indique que o coeficiente de variacdo ¢ alte, isto €, superior a 50%,
proceder-se-a a analise critica do conjunto das amostras, a fim de identificar e desconsiderar aquelas amostras
manifestamente inconsistentes, inexequiveis e excessivamente elevadas, conforme a seguinte metodologia:

As amostras sdo ordenadas numericamente com base no valor crescente e decrescente e sido descartadas
aquelas localizadas nos extremos da amostragem, consideradas manifestamente inconsistentes, inexequiveis e
elevadas, até que o Sistema de Pesquisa de Precos aponte que o coeficiente de variagdo restou igual ou inferior
a 50%.

Em suma, para fim do presente instrumento, consideram-se:

- “manifestamente inconsistentes”: amostras localizadas nos extremos da amostragem, relativas a bens e
servigos diferentes do edital.

4de 6
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- “manifestamente inexequiveis” e “manifestamente elevadas”: amostras localizadas nos extremos da
amostragem, responsaveis por implicar o coeficiente de variagdo da média das amostras superior a 50%
encontradas.

- “presumivelmente inexequiveis” e “presumivelmente elevadas”: amostras localizadas nos extremos da
amostragem, responsaveis por implicar o coeficiente de variacio da média das superior a 25% até 50%
amostras encontradas.

3.5. (5° Passo) - Selecdo do método de calculo do custo unitario - média ou mediana.

ApoOs a desconsideracdo das amostras manifestamente inconsistentes, manifestamente inexequiveis e
manifestamente elevadas, passa-se a selecdo da média ou da mediana como método de célculo do custo unitario.

A média é a soma de todos os precos obtidos dividida pelo quantitativo desses pregos. Em razéo de ser média
suscetivel aos valores extremos, a média normalmente é utilizada quando os dados estdo dispostos de forma
homogénea.

A mediana ¢€ o valor do meio que separa a metade maior da metade menor no conjunto de dados. Representa a
tendéncia central e ¢ menos influenciada por valores muito altos ou muito baixos. A mediana pode ser adotada
em casos onde os dados sdo apresentados de forma heterogénea e com um niimero pequeno de observagdes.

Assim, a opgédo pela “média” ou pela “mediana” variard conforme a amostra de dados seja homogénea ou
heterogénea, assim entendida aquela cujo coeficiente de variagédo seja considerado baixe ou intermediario.

O coeficiente de variagdo é considerado baixo quando apresenta percentual igual ou inferior a 25% em relacéo
a média de pregos (homogeneidade das amostras), sendo, nesse caso, indicada a média como critério de
defini¢do do valor de mercado. Se ele for superior a 25% (intermediario), o coeficiente indica a presenga de
valores extremos distorcendo a média (heterogeneidade das amostras), situacdo em que se adota a utilizacdo
da mediana como critério de defini¢do do prego estimado, conforme metodologia recomendada pelo Manual de
Orientagéo de Pesquisa de Precos do STJ, 4* edicdo, 2021.

3.6. (6° Passo) - Utilizagdo excepcional dos pardmetros previstos nos incisos III e IV do art. 5°, da IN Seges n.
65/2021.

Nido havendo amostras representativas suficientes a partir do parametro previsto no inciso I do art. 5°, da IN
Seges/ME 65/21 (sistemas oficiais de governo), a obtencdo dos custos unitarios baseou-se na amostragem em
questo, conforme rito descrito acima.

Porém, caso a amostragem tenha se mostrado insuficiente, passou-se a pesquisa de contratacdes similares
feitas pela Administracdo Publica, em execucio ou concluidas no periodo de 1 (um) ano anterior a data da
pesquisa de precos (inciso I do art. 5°, da IN Seges n. 65/2021).

Excepcionalmente, na hipotese de nfo terem sido encontradas amostras representativas suficientes a partir dos
pardmetros 1 e II  do art. 5°, da IN Seges n. 65/2021, ou quando os valores encontrados se mostrarem
desatualizados em relag@o aos valores de mercado, complementou-se a pesquisa com os parametros prescritos
nos incisos III e IV do art. 5°, da IN Seges n. 65/2021 (pesquisa em sitios eletronicos e pesquisa direta com
fornecedores, conforme o caso).

4. DA PESQUISA ATRAVES DE SITIOS DA INTERNET (INCISO III).

Nao houve itens a enquadrar no inciso III , do art. 5°, da IN Seges n. 65/2021.

5. IDENTIFICACAO DOS AGENTES RESPONSAVEIS PELA PESQUISA DE PRECOS:

A presente pesquisa de pregos foi conduzida por: ROBERTO MAGNO BEZERRA DE LIMA.
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ROBERTO MAGNO BEZERRA DE LIMA —1° Ten

Chefe do Setor Requisitante

Relatorio emi t ido  em 23 /05 /2025  10:29

Memoria de ca lcu lo  (Art.3°, inciso VII — IN SEGES/ME  n° 65, de 7 de ju lho  de 2021):
- Média: corresponde a soma dos valores das amostras que compdem a pesquisa, dividida pelo numero de amostras que
compdem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendéncia central das amostras que compdem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valores extraidos.
- Desvio Padrao: E a raiz quadrada da variancia de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-p)2,
onde | representa a media aritmética dos valores que compdem a pesquisa.

D= [P re

- Coeficiente de variagao: E uma medida de dispersdo calculada entre a divisdo do desvio padrdo e a média aritmética dos valores
que compodem a pesquisa.

Dov =—
Im
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA BRIGADA 
FRANCISCO BARRETO DE MENEZES 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº   

(Processo Administrativo n.° 64304.003091/2025-60) 

 
Torna-se público que a 10ª Brigada de Infantaria Motorizada, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais 

normas aplicáveis. 

 
Data da sessão:   

Horário da Fase de Lances:  às   

Link: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Critério de Julgamento: menor preço 
 
 
 
 

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de empresa fornecedora de suporte de tv, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/ 

CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

 
 
 

1 

Suporte De Videocassete / Televisao 
Material: Aço Carbono , Tipo: Pedestal , 
Tamanho: Televisores Lcd/Led/Plasma 32" 
A 75" , Acabamento Superficial: Pintura 
Eletrostática A Pó , Cor: Preta , 
Características Adicionais: Altura Regulável, 
Rodízios E Bandeja P/Dvd/Notebook 

 
 

 
470174 

 
 

 
Un 

 
 

 
1 
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1.2.1 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

 
2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 
2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de 

Compras do Governo Federal  Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do 

Governo Federal, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.1.1.O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

2.1.2.O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.2 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
 

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
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5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2 -se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 
3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL
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3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1 O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto para a contratação; 

3.2.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão 

de local da entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro 

motivo; 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1  A proposta deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução  contratual,  promovendo,  quando  requerido,  sua  substituição.
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3.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

seguintes declarações: 

3.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.11 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 

desconto, conforme o caso). 

3.12.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente 

pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo 

mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.12.1.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
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3.12.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por 

ele no sistema. 

3.12.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos 

demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas 

os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

 
4 FASE DE LANCES 

 
4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar.
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5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

5.1  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

 
5.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração. 

5.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor 

negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários. 

5.4  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1 SICAF; 

5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido  pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas  CNEP, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

5.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
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5.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e 

em seus anexos. 

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1.contiver vícios insanáveis; 

5.8.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;
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5.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no  a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6 HABILITAÇÃO 
 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos. 

6.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá- los, em formato 

digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

(art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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6.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7 FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

7.1 Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

7.1.1 dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação no procedimento; e 

7.1.2 dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
 

7.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores 

registrados na ata. 

7.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 

7.4 Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

7.5 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

7.5.1 quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

7.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

7.6 Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas
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condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá: 

7.7. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

7.8 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

8 CONTRATAÇÃO 
 

8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de ...... (  ) dias, 

a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 

ao sistema de processo eletrônico. 
 

8.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

8.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
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8.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

9.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

9.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
 

9.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

9.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

9.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

9.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

9.1.10.1  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

9.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 

9.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave;
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b Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

9.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

9.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

9.10 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

9.11 as peculiaridades do caso concreto; 
 

9.12 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

9.13 os danos que dela provierem para o Contratante;
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9.14 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.15 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.17 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.18 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.19 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

10.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1  No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada  fora deste procedimento.
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10.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

10.2 As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

10.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

10.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

10.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 

10.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

10.12.1 ANEXO I - Termo de Referência;
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De acordo com o que prescreve o inciso VIII, Art. 72, da Lei 14.133/21, aprovo o presente 

processo de contratação direta. 

 
 

 
Quartel em Recife-PE, 22 de maio de 2025 

 
 
 
 
 

PABLO NEVES SALVIANO DE LUCENA - TC 
Chefe de Seção Administrativa da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada 
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MINISTÉRIO DADEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES 

 

 
JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Processo Administrativo nº 
Dispensa de Licitação nº - UASG 160225 

 
A aquisição de um suporte móvel de TV com rodízio é essencial para o adequado apoio às 

atividades operacionais e de instrução da organização militar. O equipamento permitirá a 
mobilidade e flexibilidade na utilização de recursos audiovisuais durante planejamentos táticos, 
briefings, treinamentos e outras ações de caráter técnico-operacional, otimizando o uso do material 
de ensino e contribuindo para a eficiência do preparo da tropa.  

Não foram encontrados pregões com a quantidade e vantajosidade para aquisição através de 
adesão a pregão não participante. Esta OMV também não possui pregão vigente participante. 

Em observância ao princípio da economicidade, eficiência e publicidade, está Administração 
opta pela Dispensa Eletrônica, nos termos do disposto no inciso II, do Art. 75, da Lei 14.133/2021. 

 
 

Recife, 22 de Maio de 2025. 
 
 
 

 

 

 
PABLO NEVES SALVIANO DE LUCENA - TC 

Chefe da Seção Administrativa da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada 
 
 

 
De acordo: 

 
 
 
 

 
JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA  Ten Cel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado 
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1. LEGISLAGAO DE REFERENCIA

1.1. Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitagdo e contratagdo para as Administra¢des
Publicas diretas, autarquicas e fundacionais da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

1.2. Decreto n2 7.746, de 5 de junho de 2012, que estabelece critérios e praticas para a promogdo do desenvolvimento
nacional sustentdvel nas contratagdes realizadas pela administracdo publica federal direta, autdrquica e fundacional e
pelas empresas estatais dependentes.

1.3. Instrugdo Normativa SLTI-MPOG n2 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispGe sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisicdo de bens, contratagdo de servigos ou obras pela Administragdo Publica Federal direta, autdrquica e
fundacional e da outras providéncias.

1.4. Instru¢do Normativa SLTI-MPOG n? 10, de 12 de novembro de 2012, que estabelece regras para elaboragdo dos
Planos de Gestdo de Logistica Sustentavel de que trata o art. 16, do Decreto n2 7.746, de 5 de junho de 2012, e da outras
providéncias.

1.5. Portaria Seges/ME n2 8.678, de 19 de julho de 2021, que disp&e sobre a governanga das contratagdes publicas no
ambito da Administragdo Publica federal direta, autarquica e fundacional.
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2. INTRODUCAO FDP~

O Plano Diretor de Logistica Sustentdvel — PLS é uma ferramenta de planejamento, com objetivos e
responsabilidades definidas, bem como ag¢Oes, metas, prazos de execugdo e mecanismos de monitoramento e avaliagdo,
cujo objetivo é permitir o estabelecimento de praticas de sustentabilidade e racionalizacdo dos gastos da Base
Administrativa do Curado.

O PLS é um instrumento de promogdo do desenvolvimento nacional sustentavel nas contratacOes realizadas pela
administracdo publica federal prescrito no art. 52, da Lei de Licitagbes e Contratos (Lei 14.133/21), regulado pelo Decreto
n2 7.746, de 05 de junho de 2012 e pela Instrugdo Normativa SLTI/MPOG n2 10, de 12 de novembro de 2012,

O PLS estabelece algumas ag¢Ges voltadas ao uso racional dos materiais e servicos, tais como: papel para impressao,
copos descartdveis, cartuchos para impressdo, energia elétrica, gua e esgoto, coleta seletiva, qualidade de vida no
ambiente de trabalho, compras e contratagdes sustentdveis e deslocamento de pessoal.

3. OBJETIVOS DO PLANO DIRETOR DE LOGISTICA SUSTENTAVEL - PLS

O PLS representa uma ferramenta efetiva de planejamento da sustentabilidade com objetivos e responsabilidades,
com definicdo de ages, metas, prazos de execugdo e mecanismos de monitoramento e avaliagdo, possibilitando a Base
Administrativa a implementagdo de praticas de sustentabilidade e racionalizagdo de gastos e processos na Administragdo
Publica.

O PLS tem como fito estabelecer praticas sustentaveis, a serem inseridas nas atividades rotineiras, com o intuito de
promover a racionalizacdo e a otimizacdo do uso dos materiais e servicos adquiridos, bem como promover a
conscientizagdo das pessoas que compdem a forga de trabalho da Base Administrativa quanto a reducdo de desperdicios
dos materiais usados diariamente.

4. AS RESPONSABILIDADES DOS GESTORES NA IMPLEMENTAGAO DO PLS

Os Gestores da Base Administrativa do Curado terde sdo responsdveis por viabilizar a implementagdo do Plano
Diretor de Logistica Sustentavel da OM.

5. SUSTENTABILIDADE NA BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

Na atualidade, a sustentabilidade é assunto recorrente em todas as esferas da sociedade. Na Base Administrativa do

Curado, o assunto deve tornar-se cada vez mais constante no cotidiano e possibilitar a tradugdo do que antes seria imaginario
em realidades presentes e permanentes nas aces de militares e servidores. Preservar 0 meio ambiente é premissa bdsica para

se almejar a promogdo do desenvolvimento sustentavel. A relagdo da Base Administrativa do Curado com o meio ambiente

deve-se traduzir na implementagdo da coleta seletiva solidaria na instituicdo, no apoio a politica de gestdo de residuos sélidos do

érgdo, na oferta de cursos ou palestras voltados a formagdo de profissionais para atuarem na gestdo ambiental, na adesdo aos

programas de governo que transformam as praticas institucionais em agGes sustentaveis.

6. ATUALIZAGAO DO INVENTARIO DE BENS E MATERIAIS E IDENTIFICAGAO DE SIMILARES DE MENOR IMPACTO
AMBIENTAL PARA SUBSTITUIGAO

Deve-se realizar o levantamento de inventario dos bens e materiais da Base Administrativa e a identificacdo de
similares de menor impacto ambiental para substituicdo. Trata-se de um relatério utilizado para conhecer o patriménio da
Base Administrativa do Curado, ou seja, um levantamento dos bens e materiais que integram o patriménio da
Organiza¢do Militar, em determinada data. O inventdrio atualizado deve, entdo, ser avaliado para identificagdo de
similares de menor impacto, para possivel substituigdo, bem como para identificar bens e materiais para doagdo e outros
tipos de desfazimento.
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7. PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE E DE RACIONALIZAGAO DO USO DE MATERIAIS E SERVICOS

7.1. MATERIAL DE CONSUMO (PAPEL, COPOS DESCARTAVEIS E CARTUCHOS)

G

PRATICA DE OBJETIVOS DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAGAO DAS ACOES SECOES METAS CRONOGRAMA
SUSTENTABILIDADE ENVOLVIDAS

- Conscientizagcdo de militares e servidores acerca do uso - Realizar uma
Material de consumo Reduzir o uso | consciente de papeis, cartuchos; TODOS palestra no simpésio ANUAL

(papel, copos de papel, de admin is t ragdo;

descartaveis e €copos . - priorizar o uso de midias eletronicas como ferramentas de - realizar campanhas
cartuchos) descartaveise | comunicasio (E-mails, RITEx, Zimbra, Sped, etc.) TODOS de fomento ao uso Até FEV 26

cartuchos para de midias eletrdnicas
impressdo

- Dar preferéncia a utilizacdo de impressdao com estilo de - Reduzir o consumo
fonte de texto capaz de economizar tinta ou toner (noticia STI de cartuchos para Até FEV 26
na comunidade Transforme-se) - Programar como padrdo a impressao
impressdo em modo rascunho (PBPI)

- Levantar todo o
- realizar o levantamento e 0 acompanhamento efetivo do STI quantitativo de Até FEV 26
consumo de papel; - monitorar o consumo de papel; cOpias em maquinas

de uso coletivo e
individual;

- priorizar a impressdo em frente e verso; TODOS - Verificagdo e Até FEV 26
- confeccionar blocos de anotagcfes com papel de rascunho; ajuste da

configuragdo
das impressoras
para padrao de
impressao em
frente e verso
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a

@
PRATICA DE OBIJETIVOS DETALHAMENTO DE IMPLEMENTACAO DAS ACOES SECOES METAS CRONOGRAMA

SUSTENTABILIDADE ENVOLVIDAS

- Afixar orientagdo em forma de comunicagdo visual, TODOS - Reduzir os Até FEV 26
informando, a partir dos gales de dgua (ou, futuramente, gastos com

Material de consumo Reduzir o uso | dos purificadores de agua) o caminho para a copa completa copos
(papel, copos de papel, mais préxima, onde havera copos para os visitantes; - Fazer descartaveis
descartéveis e cartuchos) | €OPOs campanha para doag¢do de vasilhames durdveis para uso de em pelo

descartdveis e | agua (se for o caso, também cha e café) para ficarem nos menos 50%.
cartuchos para | armérios das copas dos andares, para uso pelo corpo
impressao funcional, visitantes e nas reunibes; entre as agles

propostas para a campanha, esta a realizagdo de palestras
com figuras de destaque na drea ambiental, em que o
ingresso para a palestra seria um vasilhame duravel para uso
de agua; - Verificar se ha, em todos os andares, pias para o
corpo funcional lavar seus vasilhames para uso de agua (se
for o caso, também cha e café); - Verificar se hd acesso do
corpo funcional as copas, nas quais estdo as pias, para
lavarem seus vasilhames; e - Dar definir nos TR's como
preferéncia copos produzidos com materiais que propiciem
a reutilizacdo ou a reciclagem.

- Implementar solicitacdo de viatura por meio digital; STI implementar Até FEV 26
sistema
eletrdnico de
solicitagdo de
viaturas;

- Melhoria DIVALC - realizar Até FEV 26
na qualidade das requisicbes visando a t re inamento

otimizagdo dos processos licitatérios; para os
servidores
para melhoria
da qualidade
das
requisicoes;
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7.2. ENERGIA ELETRICA G

PRATICA DE OBIJETIVOS CRONOGRAMA

SUSTENTABILIDADE DETALHAMENTO DE IMPLEMENTACAO DAS ACOES SECOES METAS
ENVOLVIDAS

Energia Elétrica - Fazer diagndstico da situagdo das Instalagdes Elétricas e TODOS - Reduzir ao minimo Até FEV 26
Energia Elétrica Reduzir o propor as altera¢Bes necessarias para redugdo do consumo; possivel o consumo

consumo de - Promover campanhas de conscientizagdo; - Desligar luzes e de Energia
energia monitores ao se ausentar do ambiente; - Fechar as portas e Elétrica;
elétrica janelas quando ligar o ar condicionado; - Reduzir o tempo do

ar condicionado ligado, desligando-o no hordrio de almogo.

Aproveitar as condi¢es naturais do ambiente de trabalho -
ventilagdo, iluminagdo natural; - Instalagdo de sensores de
presenca, quando possivel, em corredores e banheiros,
associados ao uso de Ldmpadas/Luminarias mais eficientes
de baixo consumo; - Deixar as paredes internas mais claras; -
Instalar, quando possivel, lampadas de LED;

STI
- Estudar a viabilidade de implantacdo da TIC verde; - Apresentar Até FEV 26

relatério
sobre a
Viabilidade do
Tema;

-Estudar a viabilidade de proposta de projeto para FISC ADM - Apresentar Até FEV 26
implantacdo de painéis solares em prédios para geragdo relatdrio
complementar de energia elétrica; sobre a

Viabilidade do
Tema;
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A

PDF

PRATICA DE
SUSTENTABILIDADE

OBJETIVOS
DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAGAO DAS ACOES

SECOES
ENVOLVIDAS

METAS CRONOGRAMA

Agua e Esgoto Reduzir o
consumo de
aguae
geracdo de
efluentes

- Realizar levantamento e monitorar, periodicamente, a
situagdo das instalacdes Hidraulicas e propor alteragdes
necessdrias para a redu¢do do consumo; - Promover
campanhas de conscientizagdo para ndo ocorrer desperdicio
de agua - Ampliar a utilizacdo de agua da chuva; - Dar
preferéncia ao uso de descargas e torneiras mais eficientes;
- Os contratos de delegacdo do servico de saneamento bdésico
deverdo trazer expressamente as previsdes do artigo 23 da Lei
n? 8.987/95,  além de trazer as disposi¢des sobre: | - metas de
expansao dos servigos, de reducdo de perdas na distribuigdo de
agua tratada, de qualidade na prestagdo dos servigos, de
eficiéncia e de uso racional da agua, da energia e de outros
recursos naturais, do reuso de efluentes sanitarios e do
aproveitamento de aguas de chuva, em conformidade com os
servicos a serem prestados; - No tocante ao manejo de
residuos sélidos, deve ser também observada a Politica
Nacional de Residuos Sélidos e, no manejo de residuos sélidos
reciclaveis, as previsdes legais referentes a inclusdo de
associacdes e cooperativas de catadores.

FISC ADM
- Reduzir ao
min imo o
consumo de agua;

Até FEV 26

- O hidrémetro da Base Administrativa do Curado encontra-se
em boas condi¢des de funcionamento? - Existe caixa protetora
para o hidrometro no edificio-sede da Base Administrativa do
Curado? - Qual é a periodicidade de limpeza das caixas de agua
do edificio-sede da Base Administrativa do Curado? Quem é
responsdvel pela limpeza? - Realizar testes para a verificagdo
de possiveis vazamentos, os quais constam do Guia do Usuario
da CEDAE. - Qual é o estado de conservagdo atual das caixas
de
concreto (e de suas tampas) do sistema de esgotos do edificio-
sede da Base Administrativa do Curado, incluindo o da ultima
caixa de inspe¢do? - A instalagdo de esgotos sanitarios da Base
Administrativa do Curado contém,  ao menos, uma canalizagdo
aberta para o exterior (tubo de ventilagdo)? - As aguas de
chuva e jardins do edificio-sede da Base Administrativa do
Curado sdo escoadas pelas instalagdes de esgotos sanitarios?
- Quem é responsavel e com que periodicidade é feita a
limpeza das caixas de gordura na Base Administrativa do
Curado?

FISC ADM
PO

Realizar
levantamento e
monitorar,
periodicamente, a
situacdo das
instalagGes
hidraulicas e
propor alteragdes
necessarias para
reducdo do
consumo
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7.3. POLITICA DE RESIDUOS

GC,

PRATICA DE OBIJETIVOS CRONOGRAMA

SUSTENTABILIDADE DETALHAMENTO DE SECOES METAS
IMPLEMENTACAO DAS ACOES ENVOLVIDAS

Politica de Residuos Instituir a Separacdo de Residuos sélidos
dos reciclaveis descartados e destina-los - Conforme previsto no PGRS n? COMISSAQ DE  |Cumprimento do Até FEV 26
as organizagdes e cooperativas dos 001/2023-Fisc Adm/B Adm Curado, GESTAO PGRS
catadores de reciclaveis, conforme de 13 JUN 23 AMBIENTAL
instrucdo do decreto n210.936/2022

7.5. QUALIDADE DE VIDA NO AMBIENTE DE TRABALHO

PRATICA DE OBIJETIVOS DETALHAMENTO DE SECOES METAS CRONOGRAMA
SUSTENTABILIDADE IMPLEMENTACAO DAS AGOES ENVOLVIDAS

- Realizar diagndstico de clima
Qualidade de vida no -Valorizagdo dos servidores; organizacional; - Promover cursos de TODOS Participagdo de Até FEV 26
ambiente de trabalho -Qualificagdo funcional; -Promover a capacitacdo; - Realizar palestras de 100% do efetivo

saude e a seguranca; -Adequar o conscientizagdo e cursos relacionados no planejamento,
ambiente de trabalho; -Conscientizagdo | a satde e seguranga do servidor; - desenvolvimento e
de saude; -Promover ag¢des de Adaptar equipamentos e mobiliarios pratica das agdes;
socializa¢do; -Promover atividades para as atividades do servidor; -
laborais; -Valorizacdo de servidores Promover campanhas de
PNEs; -Promover a gestdo de pessoas; conscientizagdo sobre o risco das

drogas, fumo, sedentarismo; -
Promover confraternizagdes, oficinas
e palestras; - Promover atividades
fisicas, convénios para academias e
entretenimento, relaxamento e
ginastica laboral; - Promover uma
politica de capacitagdo inclusiva; -
Desenvolver Politica de integragado de
servidores e de postos de trabalho;

- Organizar a recepgao e 100% de

Promover a interagdo Social entre os ambientagdo COM SOC satisfacdo Até FEV 26
integrantes dos novos integrantes; - Promover a dos novos

facilitagdo dos relacionamentos integrantes
interpessoais no ambiente de na
trabalho; adaptacdo
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7.6. COMPRAS E CONTRATACOES SUSTENTAVEIS

A

PDF-..

PRATICA DE OBJETIVOS ACAO DETALHAMENTO DE IMPLEMENTACAO DASACOES SECOES METAS | CRONOGRAMA
SUSTENTABILIDADE ENVOLVIDAS

-Sensibilizagdo e
Compras e Tornar capacitagdo dos setores | - Realizar palestras de sensibilizagdo das DIV ADM, STI, | Atender Até FEV 26
contratagles sustentaveis as demandantesde praticas sustentaveis do Plano de Logistica ALMOX E 100% das
sustentdveis compras e compras e contratagdes | Sustentavel para os servidores com divulgacdo DIVALC acoes

contratagOes quanto aos critérios por meio da intranet,  cartazes, etiquetas e
publicas ambientais e sociais de informativos.
adequando a sustentabilidade;
estas praticas o
chamado - Exigir comprovacdo da origem das madeiras
"Consumo - Adequar os editais de quando da aquisi¢do de bens e contratagdo de Div Adm, Se¢ | Atender Até FEV 26
Sustentavel". No  | licitagdo de obras e obras e servicos. - Priorizar, quando possivel, Informatica, | 100% das
se leva em conta | servigos de manuten¢do | matéria prima, mao de obra e tecnologia local Almox e a¢des
apenas o prego, prediais aos critérios comprovadamente sustentavel. - Exigir da DIVALC
mas o custo como
um todo,
inserindo critérios
ambientais e
sociais em
compras e
licitagGes

ambientais e sociais de
sustentabilidade;

contratada o recolhimento, armazenamento
adequado e a comprovagdo da destinagdo final
adequada dos residuos de construgdo. - Exigir,
quando possivel, que os materiais utilizados
nas construgdes sejam reciclados ou
reciclaveis.
- Exigir o uso de EPIs, criando mecanismos
punitivos para o devido comprometimento das
empresas na fiscalizagdo do cumprimento das
normas de satde e seguranca do trabalho. -
Dar preferéncia, quando possivel, a aquisicdo
de bens que sejam constituidos, no todo ou em
parte, por material reciclado, atoxico,
biodegradavel;
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PRATICA DE OBJETIVOS DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAGCAO DAS ACOES SECOES METAS | CRONOGRAMA
SUSTENTABILIDADE ACAO ENVOLVIDAS

Uso racional de recursos; Evitar e prevenir o DIV ADM, STI,
Compras e Promover a - Adequar os desperdicio de insumose materiais consumidos; ALMOX E Atender Até FEV 26
contratacdes adoc3o de editais de Materiais empregados deverdo considerar impacto DIVALC 100% das
sus ten tave i s  c r i t é r i os  de l i c i t agdo  ambiental; Insumos com recu rsos  naturais de acdes

sustentabilidad | de equipamentos origem
e nas aos critérios ambientalmente regular e sustentavel; Adogdo
especificacdes ambientais e de medidas para evitar desperdicio de dgua
de bens sociais de tratada; Observancia a Resolugdo CONAMA
(consumo e sustentabilidade n220/1994, quanto a equipamentos de limpeza
permanente) e gue gerem ruidos; Treinamento de empregados
servigos a para reducdo de consumo de energia elétrica,
serem de consumo de agua e redugdo de producgdo de
realizados no residuos sélidos; Separagdo de residuos reciclaveis
ambito da Base descartados; Destina¢do ambiental adequada das
Administrativa p i lhase baterias usadas ou inserviveis;
do Curado Embalagens, restos de material e produtos

deverdo ser adequadamente separados; Observar
diretrizes,

critérios e procedimentos para a gestdo dos
residuos da construgao civil; Plano de Gestdo de
Logistica Sustentavel Destinagcdo
ambientalmente adequada dos residuos dos
servicos de engenharia; Embalagens
preferencialmente de

materiais reciclaveis; Equipamentos de
informatica ndo podem conter substancias
perigosas em concentragdo acima da
recomendada da diretiva RoHS (Restriction of
Certain Hazardous Substances) e devem possuir
certificacdo de que ndo é composto por
substancias que oferecam risco ao meio
ambiente;
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PRATICA DE OBJETIVOS ACAO DETALHAMENTO DE IMPLEMENTACAO SECOES METAS CRONOGRAMA
SUSTENTABILIDADE DAS ACOES ENVOLVIDAS

Compras e - Revisar o contrato de telefonia fixa e Adequar
contratagbes moével visando a adequagdo do plano DIVALCe TIC 100% Até FEV 26
sustentaveis contratado com a real necessidade do dos

6rgdo ou entidade - Revisar normas contratos;
internas e os contratos de telefonia fixa e reduzir o
mdvel visando a racionalizagdo em relagdo consumo
ao limite de custeio, a distribuicdo de dos
aparelhos e ao uso particular dos servigos
aparelhos - Adotar, quando possivel, uma de
rede de comunicag8es telefénicas, entre telefonia
unidades de um mesmo érgdo ou
entidade- Utilizar, quando possivel,
software de comunicagdo eletronica para
o envio de mensagens instantaneas
(instant text messaging) ou para a
transmissdo de voz (Voice over Internet
Protocol — VoIP)
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(G7.7. DESLOCAMENTO DE PESSOAL

e minimizar riscos
oriundos dos
deslocamentos
de viagens
institucionais

diferentes). aquisicoes de
equipamentos para
videoconferéncia

PDF<

PRATICA DE OBIJETIVOS DETALHAMENTO DE IMPLEMENTACAO DAS ACOES SECOES METAS CRONOGRAMA
SUSTENTABILIDADE ENVOLVIDAS

- Mudar habitos
e atitudes - Substituicdo de alguns encontros presenciais, que Sec Informatica | -Reduzir ao minimo Até FEV 26

Deslocamento de Pessoal | internas paraa demandam gastos com didrias, combustiveis, por possivel as reunides
redugdo de videoconferéncia (tecnologia que permite o contato presenciais.
custos visual e sonoro entre pessoas que estdo em lugares Melhorias e Novas

- Reduzir
impactos
ambientais na
utilizacdo dos
veiculos oficiais.

- Evoluir modelos de veiculos de baixo consumo de
carbono e menor consumo energético

Div Adm, Secdo
de Manutencdo

e Transporte

Atender as
necessidades
econdmicas,
sociais e
ambientais,
reduzindo ao
maximo suas
repercussdes
negativas.
Manter frota
100%
disponivel e
com as
manutengdes
preventivas
em dia.

Até FEV 26

8. PREVISAO DE RECURSOS FINANCEIROS, HUMANOS, INSTRUMENTAIS, ENTRE OUTROS, NECESSARIOS PARA A IMPLEMENTAGAO DAS AGOES

Os recursos demandados para Implementacdo das aces previstas no PLANO DIRETOR DE LOGISTICA SUSTENTAVEL da Ba Adm Curado ainda serio discutidos
com os gestores da OM, sendo necessario o seu perfeito refinamento para fins de publicagdo final. A medida de cautela representa uma importante acdo que visa a
garantia de exequibilidade técnica e financeira para as ages previstas no plano.
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9. RESPONSABILIDADES, METODOLOGIA DE IMPLEMENTACAO E AVALIACAO DO PLANO

9.1- RESPONSABILIDADE
GC

A responsabilidade de cada agdo sera relacionada com as atribuigGes dos diferentes setores da Unidade. O Cmt Ba Adm Curado, OD e demais Ch de Se¢do compde o
grupo de responsaveis direta ou indiretamente pela implementagdo do PLANO DIRETOR DE LOGISTICA SUSTENTAVEL, conforme descrito no quadro a seguir:

PRATICA DE ITEM Setor (es)
SUSTENTABILIDADE responsavel (is) Observagio

I- material de
consumo (papel,

Cada setor sera responsavel pela
Reduzir o uso de papel, copos descartaveis e cartuchos para impressdo na TODOS implementacgdo desta ado ;  o

copos descartaveis Base Administra almoxarifado fara a elaboracio de
e cartuchos) relatérios por dependéncia.

Técnico em Realizar estudos e implementar rotinas
Il- energia elétrica Reduzir o consumo de energia elétrica eletrotécnica

designado, Fisc Adm
para consecugdo da meta
estabelecida

Ill- 4gua e esgoto Reduzir o consumo de agua e geracdo de efluentes
Técnico de
edificagBes

designado, Div Adm

Realizar estudos e implementar rotinas
para consecucdo da meta
estabelecida

IV- Coleta Seletiva
Instituir a separagdo dos residuos sélidos reciclaveis descartados na Ba Adm

e destina-los as associacGes e cooperativas dos catadores de reciclaveis,
conforme instrugdo do Decreto 10.936/2022

Comissdo de Gestdo
Ambiental

PGRS -Fisc Adm/B Adm Curado

V- Qualidade de
vida no ambiente

de trabalho

Valorizagdo do se rv i do r/ Qualificagdo Funcional / Promover a Satde e
seguranca / Adequar o ambiente de trabalho / Conscientizagdo de Satide/

Promover ages de socializacdo / Promover atividades laborais /
Valorizagio servidores PcDs / Promover a gestdo de pessoas / Promover a

integracdo da ambienta¢do humana com arquitetdnica / Promover o
desenvolvimento das capacidades humanas dos servidores/ Divulgar

informacgGes e promover agdes que contribuam para a salide e a seguranga
dos servidores / Promover a integracdo social entre os servidores.

S/1, Com Soc e S/3

VI- compras e
contratacdes
sustentdveis

Tornar sustentaveis as compras e contratagdes publicas adequando estas
praticas ao que se chama consumo sustentdvel. Significa pensar a “proposta

mais vantajosa para a administracdo”levando-se em conta no apenas o
menor prego, mas o custo como um todo, considerando a manutencdo da

vida no planeta e o bem-estar social. Assim, buscar-se-a a inserc¢do de
critérios ambientais e sociais nas compras e contratagGes publicas visando

alcancar a proposta mais vantajosa e que cause menor degradacdo
ambiental.

Cmt Base, Ch Sec
Adm, Almox e

DIVALC

(PGLS n° 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25.....  14/16)
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Mudar habitos e atitudes internas para a redugdo de custos e minimizar Div Adm e Secdo de
VII- deslocamento riscos oriundos dos deslocamentos de viagens institucionais; Manutengdo e

Transporte
de pessoal Reduzir impactos ambientais na utilizagcdo dos veiculos oficiais. p

10. ACOES DE DIVULGACAO, CONSCIENTIZACAO E CAPACITACAO

OBIJETIVOS DETALHAMENTO DE IMPLEMENTAGCAO DAS UNIDADES E AREAS ENVOLVIDAS E METAS CRONOGRAMA
ACOES RESPECTIVOS RESPONSAVEIS

- Divulgacao do Site da OM OF CT AMB/OF COM SOC colocar link no site
Divulgacio e (www.baadmcurado.eb.mil.br) Até FEV 26

conscientizagao I . ,- Tornar o PLS conhecido por todos na FISC ADM/OF CT AMB/COM  SOC enviar comunicado Geral Até FEV 26
Unidade

- Reunido de Sustentabilidade FISC ADM/OF CT AMB Divulgar o PLS e contr ibuir  com Até FEV 26
a elaboragdo do plano

11. 0S MECANISMOS DE MONITORAMENTO E AVALIAGAO DAS AGOES IMPLEMENTADAS

11.1. METODOLOGIA DE IMPLEMENTAGAO

A implementacdo do Plano Diretor de Logistica Sustentavel da Base Adm do Curado é de responsabilidade de todos os integrantes desta OM, em especial os
oficiais, subtenentes e sargentos. Recomenda-se que seja realizada por setores, abordando de forma construtiva os procedimentos de execucdo das etapas
pertinentes.

11.2. METODOLOGIA DE ACOMPANHAMENTO

Para a realizagdo do acompanhamento, o Oficial de Controle Ambiental (Of Ct Amb) adotara os seguintes procedimentos:
a. Solicitagdo de relatérios dos setores das unidades da Base Adm Curado sobre os itens ou ages a serem avaliados. A solicitagdo dos relatérios sera realizada

com antecedéncia aproximada de 60 dias do prazo de elaboragao de relatérios da CPLS;
b. Acompanhamento das metas estabelecidas no PLS;
¢.  Publicagdo das ages de sustentabilidade ja realizadas, no site da OM;
d. Publicagdo do resumo e resultados das a¢gdes (cumprimento das metas).

12. ELABORAGAO E PUBLICAGAO DO RELATORIO ANUAL

O Of Ct Amb providenciara a publicagdo em BI dos resultados alcancados, apresentando as metas alcangadas e os resultados medidos pelos indicadores, nos
meses de fevereiro e agosto de cada ano, nos termos da IN SLTI/MPOG n2 10/2012, art. 13.

(PGLS n° 001/2025-Fisc Adm/B Adm Curado, de 25 de fevereiro 25.....  15/16)
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Além disso, o Of Ct Amb deverd elaborar anualmente,  até o més de fevereiro  de cada ano, o re la tér io  de acompanhamento do PLS relativo ao ano anterior, de
forma a evidenciar o desempenho da OM, contendo (I) a consolidagdo dos resultados alcangados e (ll) a identificacdo das acGes a serem desenvolvidas ou modificadas
para o ano corrente,  devendo o mesmo ser publicarldo em Bl e no site da OM, nos termos da IN SLTI/MPOG n2 10/2012, art. 14.

Recife-PE, na data da assinatura.
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Nota de Crédito Nº 2025NC401090 da UG 167225

NÚMERO 2025NC401090

USUARIO 034.120.061-14

TERMINAL USUARIO AWVAL5TE

DATA DA TRANSACAO 31/01/25

HORA DA TRANSACAO 08:58

UG DO OPERADOR 167504

EMISSAO 31/01/25

UG FAVORECIDA 167225

GESTAO FAVORECIDA 1

OP CAMBIAL 0.0000

TEXTO DA 
OBSERVACAO

#DFPC# - AQUISIÇÃO DE UM COMPUTADOR E UMA IMPRESSORA / 
CONF ART 5º DA LEI 10834 DE 29 DEZ 03 E A PORT 102 CMT EX DE 
06 MAR 06. DIEX Nº 74-SEC ADM/SFPC/CH EM (EMPENHO ATÉ 
30JUN25)DESTINADO A CMDO 10ª BDA INF MTZ

MES LANCAMENTO JANEIRO

QT LANCAMENTO 6

NR ORIGINAL

SISTEMA ORIGEM

NR TRANSFERENCIA

DADOS CONTÁBEIS DA NOTA DE CRÉDITO 2025NC401090

LINHA EVENTO ESF PTRES FONTE ND UGR PI VALOR

1 300063 1 232180 1021000000 449052 167504 E3PCFSCINFO 5.000,00
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Ae g
AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA
90015/2025

CONTRATANTE (UASG)
160225

OBJETO

Aquisigdo de material permanente (suporte TV)

VALOR TOTAL DA CONTRATAGAO
R$ 700,02

DATA DA SESSAO
De 03/07/2025

HORARIO DA FASE DE LANCES
Das 09h até 15h

CRITERIO DE JULGAMENTO:

menor prego por item

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

(eo Compras.gov.br

[ = ] Jo)bo Compras.gov.br
e apresente  sua proposta!
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N° 90015/2025
(Processo Administrativo n.° )

Torna-se publico que a Base Administrativa do Curado, quartel do Exército Brasileiro, sediado na
Avenida Prof. Luiz Freire, N° 198, Varzea, Recife-PE, por meio da Divisdo de Aquisigao, Licitagdo e Contrato,
realizara Dispensa Eletronica, com critério de julgamento menor prego, na hipétese do art. 75, inciso Hl, nos
termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instru¢do Normativa SEGES/ME n° 67/2021 e demais
legislacéo aplicavel.

Data da sesséao: 03/07/2025
Horario da Fase de Lances: 09h as 15h

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA

1 .1 .0  objeto da presente dispensa é a aquisicdo de material de permanente (suporte TV), para atender
as necessidades da 10° Brigada Infantaria Mecanizada , o local de entrega sera no almoxarifado
da Base Administrativa do Curado,  local izado na Av. Prof. Luiz Freire, 198 - Varzea, Recife -
PE, 50740-437, aquis i¢do por dispensa de licitagdo, nos termos da tabela abaixo, conforme
condigbes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Aviso de Contratagio Direta e seus
anexos.

1 .2 .A  contratagédo ocorrera por item, conforme ANEXO A do Termo de Referéncia, anexo deste
edital.

1.3. O critério de julgamento adotado serd o menor prego, observadas as exigéncias contidas
neste Aviso de Contratagdo Direta e seus Anexos quanto as especificagbes do objeto.

2. PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA

2.1.  A participacdo na presente dispensa eletrénica ocorrera por meio do Sistema de Dispensa
Eletrénica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal —
Compras.gov.br, disponivel no Portal de Compras do Governo Federal, no enderego eletrénico
www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento sera divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratacdes
Publicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema
de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrdnica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

2 .1 .2 .  O Compras.gov.br podera ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

Camara Nacional de Modelos de Licitagbes e€ Contratos — CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratagéo Direta — Lei n° 14.133/21 e IN SEGES/ME n° 67/2021
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2 .1 .3 .  Os fornecedores deverdo atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrénica, disponivel no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao
sistema e operacionalizagao.

2 .1 .4 .  O fornecedor é o responsavel por qualquer transacdo efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrénica, ndo cabendo ao provedor do Sistema ou ao
6rgao entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros nao autorizados.

2 .2 .Pa ra  o item 1, a participagdo é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 49, inciso IV, cic o art. 48, inciso |, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro
de 2006.

2.2.1. A obtenggo do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas e as
empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realizagdo do procedimento, ainda no
tenham celebrado contratos com a Administragdo Publica cujos valores somados extrapolem a
receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2 .2 .2 .  Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

2.3.  N&o poderéo participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1. que nao atendam as condicdes deste Aviso de Contratacdo Direta e seu(s) anexo(s);

2 .3 .2 .  estrangeiros que ndo tenham representagéo legal no Brasil com poderes expressos para
receber citagcéo e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedagées:

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica,
quando a contratagdo versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consoércio, responsavel pela elaboragdo do projeto basico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratagdo versar sobre obra,
servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios;

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagdo, impossibilitada de
contratar em decorréncia de sancao que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico
gue desempenhe fungdo na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestéo do contrato, ou
gue deles seja cdnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagédo do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragdo de trabalho
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infantil, por submissdo de trabalhadores a condigées analogas as de escravo ou por
contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela legislagéo trabalhista

2.3.31.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econdmico;

2.33.2 O disposto na alinea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituigdo a
outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sangio a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilicito ou a utilizagéo fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor;

2.3.3.3. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituicdo a
outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sangéo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilicito ou a utilizagéo fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor;

2.3.4. organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condigéo
(Acdrdao n° 746/2014-TCU-Plenario); e

24 .  N&o podera participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrbnica ou da execug¢do do
contrato agente publico do 6rgdo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagbes que
possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos
termos da legislagéo que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3 .1 .0  ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrdnica se dara com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, apds a divulgagdo do aviso de contratagdo direta, encaminhara,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrdnica, a proposta com a descricdo do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for 0 caso, e 0 prego, até a data e o horario estabelecidos para
abertura do procedimento.

3 .2 .1 .  O fornecedor [NAO] podera oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto
para contratagao;

3 .2 .2 .  Nao sera admitida a previsdo de precos diferentes em razdo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3.3.  Todas as especificagbes do objeto contidas na proposta, em especial o prego, vinculam a
Contratada.

3 .3 .1 .  A proposta também devera conter declaragdo de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

3.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestagéo dos servicos;

3 .4 .1 .  A proposta devera conter declaragdo de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
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3 .4 .2 .  Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sero de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera¢éo, sob
alegacgao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

3.5.  Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de fributos em percentuais
variaveis, a cotagdo adequada sera a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos ultimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento ser io
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislacao vigente.

3.7.  A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢cdes
nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o
compromisso de executar os servicos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita
execugdo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicao.

3.8. O prazo de validade da proposta néo seré inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentacéo.

3.9.  Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderao retira-la, substitui-la ou
modifica-la até o inicio do processo de disputa;

3 .10 .  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, também, assinalar “sim” ou “nao”
em campo proprio do sistema eletrénico, as seguintes declarac¢des:

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagio no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;

3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.10.3. que esta ciente e concorda com as condigbes contidas no Aviso de Contratagéo
Direta e seus anexos;

3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transacdes que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.10.5. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91.

3.10.6. que n3o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢do de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXII, da Constitui¢éo;

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrdnico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3°
do art. 4° da Lei n.° 14.133, de 2021.

3 .12 .  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrizagdo de valor final minimo, com o registro do seu lance
final aceitavel (menor prego ou maior desconto, conforme o caso).
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3.121. Feita essa opgdo os lances serdo enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo minimo entre lances previsto
neste aviso.

3 .1211 .  Sem prejuizo do disposto acima, os lances poderdo ser enviados manualmente, na
forma da sec¢éo respectiva deste Aviso de Contratacéo Direta;

3.12.2. O valor final minimo podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que ndo assuma valor superior a lance ja registrado por ele no sistema.

3.12.3.  O valor minimo parametrizado possui carater sigiloso aos demais participantes do
certame e para o 6rgdo ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados
poderdo ser conhecidos dos fornecedores na forma da secdo sequinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4 .1 .A partir da data e horério estabelecidos neste Aviso de Contratagdo Direta, a sesséo publica sera
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances publicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrbnico, sendo encerrado no horario de finalizagdo de lances também ja
previsto neste aviso.

4.2.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deveréo encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletr6nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

4.2.1. O lance devers ser ofertado pelo valor UNITARIO do item.
4.3.  O fornecedor somente poderéa oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relagéo ao

ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor podera oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediarios” para os fins deste Aviso de
Contratacgédo Direta.

4 .3 .2 .  O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto
em relacdo aos lances intermediarios quanto em relagédo ao que cobrir a melhor oferta é de R$
10,00 (dez reais).

4.4.  Havendo lances iguais ao menor ja ofertado, prevalecera aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5.  Caso o fornecedor néo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

4.6.  Durante o procedimento, os fornecedores serio informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identifica¢do do fornecedor.

4.7.  Imediatamente ap6s o término do prazo estabelecido para a fase de lances, havera o seu
encerramento, com 0 ordenamento e divulga¢io dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificagao.

4 .7 .1 .  O encerramento da fase de lances ocorrera de forma automatica pontualmente no horario
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogagdo e nao havendo tempo aleatério ou
mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

5.1.Encerrada a fase de lances, sera verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequagio do objeto e a compatibilidade do prego em relagcéo ao estipulado para a
contratacao.
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5 .2 .No  caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administragéo, podera
haver a negociacdo de condigdes mais vantajosas.

5 .2 .1 .  Neste caso, ser4d encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor prego, para que seja obtida melhor proposta com prego compativel ao estimado pela
Administragao.

5 .2 .2 .  A negociagéo podera ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificagdo, quando o primeiro colocado, mesmo apés a negociacao, for desclassificado
em razéo de sua proposta permanecer acima do prego maximo definido para a contratacao.

5 .2 .3 .  Em qualquer caso, concluida a negociacdo, o resultado sera registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrénica.

5.3.  Estando o prego compativel, sera solicitado o envio da proposta e, se necessario, de documentos
complementares, adequada ao ultimo lance.

5 .4 .0  prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 30 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentacgéo..

5.5.  Sera desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1.  contiver vicios insanaveis;
5.5.2. nao obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5 .5 .3 .  apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido para a

contratagéo;
5 .5 .4 .  nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrag&o;

5 .5 .5 .  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos,
desde que insanavel.

5.6.  Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuira recursos suficientes para
executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta de pregos ou menor lance
que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratacéo, apresente precos global ou
unitarios simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e
salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da
dispensa nao tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalagbes de propriedade do proprio fornecedor, para os gquais ele renuncie a parcela ou a
totalidade da remuneragéo.

5 .6 .2 .  apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em
instrumentos de carater normativo obrigatdrio, tais como leis, medidas provisérias e
convengdes coletivas de trabalho vigentes.

5 .7 .Se  houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

5.8.  Eros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagdo da proposta. A
planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nao haja
majoragéo do prego.

5 .8 .1 .  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que néo alterem a
substancia das propostas;

5 .8 .2 .  Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a indicacdo de
recolhimento de impostos e contribuigbes na forma do Simples Nacional, quando nao cabivel
esse regime.
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5.9.  Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, podera ser
colhida a manifestacao escrita do setor requisitante do servigo ou da area especializada no objeto.

5 .10 .  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagéo.

5.11. Havendo necessidade, a sessdo sera suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horario para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a andlise quanto a aceitacdo da proposta, se iniciard a fase de habilitagao,
observado o disposto neste Aviso de Contratagdo Direta.

6. HABILITAGAO

6 .1 .0s  documentos a serem exigidos para fins de habilitagdo constam do ANEXO | -—
DOCUMENTAGAO EXIGIDA PARA HABILITAGAO deste aviso e serdo solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.

6.2.  Como condicdo prévia ao exame da documentacdo de habilitagdo do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, sera verificado o eventual descumprimento das condicdes
de participacdo, especialmente quanto a existéncia de san¢do que impega a participacdo no
certame ou a futura contratag@o, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Unio ();
c) Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiga ().
d) Lista de Inidoneos mantida pelo Tribunal de Contas da Unio - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa juridica podera haver a substituigio das consultas
das alineas “b”, “¢c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6 .2 .2 .  A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
socio majoritario, por forga do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sangdes
impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibigdo de
contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio
majoritario.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situagdo do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

6 .2211 .  A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

6 .2212 .  O fornecedor sera convocado para manifestagdo previamente a sua
desclassificagao

6 .2 .3 .  Constatada a existéncia de sangéo, o fornecedor sera reputado inabilitado, por falta de
condi¢do de participacao.

6.3. Caso atendidas as condicdes de participagéo, a habilitagdo dos fornecedores sera verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6 .3 .1 .  E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovagdes constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sesséo puablica, ou encaminhar, quando solicitado,
a respectiva documentacgio atualizada.

6 .3 .2 .  O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitagdo do fornecedor, exceto se a
consulta aos sitios eletrbnicos oficiais emissores de certiddes lograr éxito em encontrar a(s)
certidao(6es) valida(s).
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6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo complementares, necessarios a
confirmacdo daqueles exigidos neste Aviso de Contratacdo Direta e ja apresentados, o fornecedor
sera convocado a encaminha-los, em formato digital, apds solicitagdo da Administracdo, sob pena
de inabilitag3o.

6.5.  Somente haver4d a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos mediante
apresentagao dos documentos originais ndo-digitais quando houver duvida em relagéo a integridade
do documento digital.

6.6.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado (a) da
prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentacdo do
balango patrimonial e das demonstragfes contabeis do ultimo exercicio.

6.7.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessdo sera
suspensa, sendo informada a nova data e horario para a sua continuidade.

6.8.  Sera inabilitado o fornecedor que nao comprovar sua habilitagéo, seja por ndo apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratagéo Direta.

6 .8 .1 .  Na hipotese de o fornecedor ndo atender as exigéncias para a habilitacdo, o 6rgdo ou
entidade examinard a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificacéo, até a apuracdo de uma proposta que atenda as especificagbes do objeto e as
condigdes de habilitagéo

6.9. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagdo, o fornecedor sera habilitado

7. CONTRATAGAO

7.1. Ap6s a homologacéo e adjudicacdo, caso se conclua pela contratacdo, sera firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatério terd o prazo de 2 (dois) dias Uteis, contados a partir da data de sua convocagéo,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho), sob pena de decair do direito a contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste
Aviso de Contratagao Direta.

7 .2 .1 .  Alternativamente & convocacdo para comparecer perante o 6rgdo ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administragdo poderd encaminha-lo para assinatura,
mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrbnico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7 .2 .2 .  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitagdo da nota de empenho ou
instrumento equivalente podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitagéo
justificada do adjudicatario e aceita pela Administragéo.

7 .3 .0  Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se & relagdo de negécios ali
estabelecida as disposigbes da Lei n° 14.133, de 2021;

7 .3 .2 .  a contratada se vincula & sua proposta e as previsées contidas no Aviso de Contratagdo
Direta e seus anexos;
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7 .3 .3 .  a contratada reconhece que as hipbteses de rescisdo sdo aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administra¢do previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigéncia da contratagédo é de 60 (sessenta dias) prorrogavel conforme previséo
nos anexos a este Aviso de Contratago Direta.

7.5.  Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a comprovagdo das
condicbes de habilitagdo e contratagdo consignadas neste aviso, que deverdo ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigéncia do contrato.

8. SANGOES

8.1. Comete infracéo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infragdes previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa a inexecugao parcial do contrato;

8.1.2. dar causa a inexecugéo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo, ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa a inexecugao total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentacéo exigida para o certame;

8 .1 .5 .  ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;

8 .1 .6 .  nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacéo exigida para a contratagéo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo
justificado;

8 .1 .8 .  apresentar declaragéo ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo
falsa durante a dispensa eletrdnica ou a execugéo do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletronica ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaragéo falsa quanto as
condigdes de participagdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apdés 0 encerramento da
fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens anteriores
ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangdes:

a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratag&o Direta, quando n&o se
justificar a imposicdo de penalidade mais grave;

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infragdes dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
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C) Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administragéo Publica direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sancéo, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, nos casos dos
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratagdo Direta, quando nao se justificar a imposi¢édo
de penalidade mais grave;

d) Declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel de licitar ou
contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiqguem a imposigéo da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicagéo das sancdes serédo considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infragio cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administragéo Publica;

8 .3 .5 .  a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagbes dos 6rgéos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administragdo ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

8.5. A aplicacéo das sangdes previstas neste Aviso de Contratagéo Direta, em hipdtese alguma, a
obrigac¢do de reparagéo integral do dano causado 4 Administragdo Publica.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sangdes.

8.7.  Se, durante o processo de aplicagdo de penalidade, houver indicios de pratica de infragédo
administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a administragao
publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessarias a apuracdo da
responsabilidade da empresa deverdo ser remetidas a autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciéncia e decisdo sobre a eventual instauragdo de investigagdo preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilizagdo — PAR.

8.8. A apuragéo e o julgamento das demais infragdes administrativas ndo consideradas como ato
lesivo a Administragdo Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de
2013, seguirao seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR n&o interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especificos para apuragdo da ocorréncia de danos e prejuizos a Administragdo Publica Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participa¢éo de agente publico.

8.10. A aplicacéo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo
que assegurara o contraditério e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatario, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

8.11. As sangdes por atos praticados no decorrer da contrataco estdio previstas nos anexos a
este Aviso.
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9. DAS DISPOSIGCOES GERAIS

9.1.  O procedimento sera divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratacdes Publicas -
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrénica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administracdo podera:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9 .2 .2 .  valer-se, para a contratacéo, de proposta obtida na pesquisa de pregos que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se 0s menores pregos, sempre que possivel, e
desde que atendidas as condi¢des de habilitagéo exigidas.

9 .221 .  No caso do subitem anterior, a contratacdo sera operacionalizada fora deste
procedimento.

9 .2 .3 .  fixar prazo para que possa haver adequacdo das propostas ou da documentacdo de
habilitagdo, conforme o caso.

9.3. As providéncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderdo ser utilizadas se ndo houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4 .  Havendo a necessidade de realizagdo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo ndo conste deste Aviso de Contrata¢édo Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administracéo na respectiva notificacéo.

9.5 .  Cabera ao fornecedor acompanhar as operagdes, ficando responsavel pelo 6nus decorrente
da perda do negécio diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pela Administragéo ou
de sua desconexio.

9 .6 .  N&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impecga a realizagdo
do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia util
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que no haja comunicagio em
contrario.

9.7.  Os horarios estabelecidos na divulgagao deste procedimento e durante o envio de lances
observardo o horario de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentacao relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitagdo, a Administragéo podera sanar erros ou falhas
que ndo alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para
fins de habilitagéo e classificagao.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratagdo Direta serdo sempre interpretadas em
favor da ampliagdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da
Administracao, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratacéo.

9 .10 .  Os fornecedores assumem todos os custos de preparacdo e apresentagdo de suas
propostas e a Administragdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos,
independentemente da condugéo ou do resultado do processo de contratagéo.
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9.11. Em caso de divergéncia entre disposi¢cdes deste Aviso de Contratagdo Direta e de seus
anexos ou demais pec¢as que compdem  oO processo, prevalecera as deste Aviso.

9.12. Da sess#o publica sera divulgada Ata no sistema eletrénico.

9 .13 .  A contar da assinatura do ordenador de despesas fica autorizado a publica¢do deste
edital.

9 .14 .  Integram este Aviso de Contratagéo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.14.1. ANEXO | — Documentacéo exigida para Habilitagéo

9.14.2. ANEXO Il — Termo de Referéncia;

Recife-PE, na data da assinatura.

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - TC
Ordenador  de Despesas da Base Adm do Curado
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ANEXO | — DOCUMENTAGAO EXIGIDA PARA HABILITAGAO

Habilitagédo juridica:

1.1 no caso de empresario individual, inscrigdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condigdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a verificagdo da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus administradores;

1.4inscr icdo no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacdo no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia;

1.5No caso de sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicagdo dos seus administradores;

1.6 decreto de autorizagéo, em se tratando de sociedade empresaria estrangeira em funcionamento no
Pais;

1.7 Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagéo
respectiva.

Regular idade fiscal, socia l  e t rabalhista:

2.1prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;

2 .2prova  de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagéo de certid&o
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida
Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

2.4prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

2 .5prova  de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicilio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
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2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverd comprovar tal condicdo mediante a apresentag¢do de declaragdo da
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 Qualificagdo Econémico-Financeira:

3.1 certiddio negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2balanco patrimonial, demonstragéo de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis
dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais;

3 .2 .1  As empresas criadas no exercicio financeiro da dispensa deverdo atender a todas as
exigéncias da habilitagdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango
de abertura.

3 .2 .2  Os documentos referidos acima limitar-se-80 ao Ultimo exercicio no caso de a pessoa
juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.

4 Qualificagdo Técnica

4 .1 Comprovacéo de aptiddo para a prestacdo dos servicos em caracteristicas, quantidades e prazos
compativeis com 0 objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentagéo de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas juridicas de direito publico ou privado.

4 .1 .1  Para fins da comprovacdo de que trata este subitem, os atestados deverdo dizer
respeito a contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas:

4.1.1.1 Os atestados deverao referir-se a servigos prestados no ambito de sua atividade
econdmica principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente;

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovagéo da
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cépia do
contrato que deu suporte a contratagéo, endereco atual da contratante e local em
que foram prestados os servigos.
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26/06/2025, 16:36 SIASGnet-DC - Disponibilizar Dispensa para Divulgagao

Licitagao
[Ambiente PRODUGAO Disponibilizar Dispensa para Divulgagéo 26/06/2025 16:38:02

Fy

9 Esta Dispensa Eletronica estara disponivel no Compras.gov.br em Dispensa de Licitagdo e também no Portal Nacional de
Contratagées Pablicas - PNCP.

—Resumo da Dispensa/lnexigibilidade
Orgao UASG de Atuagao
[52121 - COMANDO DO EXERCITO | [160225 - BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE |

Modalidade de Compra N° da Compra Lei Artigo Inciso
| | [Dispensa de Licitagsio | [ 90015/2025] [Lein® 14.133/2021 | [Art 75° | [i |

| | Compra Com Disputa Id contratagéo PNCP Participagéo Preferencial de ME/EPP
| |[sim7 ]  [00394452000103-1-013925/2025 | [Sim |

Percentual de enquadramento da instituigdo

10] o

Objeto

Aquisicdo de ma te r i a l  permanente (supor te para tv)

pa
Quantidade de Itens Valor Total da Compra (R$)

| 700,02]

Divulgar Dispensa Eletronica
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[X

AO
UASG 80270 - ESP-DIR.ENS.-REG.NORTE 2

Senhor Pregoeiro,

Seguindo os ditames do Edital apresento a V.sa. a nossa proposta de pregos para o item 1 do
processo ESP-DIR.ENS.-REG.NORTE 2 , conforme a seguir relacionados, discriminados
de acordo com ANEXO |, deste Edital.

Prego Prego Global(Imagem llustrativa) Item Especificacdo Und. Unitario ¢ RS
R$

Suporte De
Chao Para Tv /

1 | Monitor 32 A 75 1 R$578,99 | R$578,99
Com Rodinhas

TOTAL RS R$578,99
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Nome do Produto Suporte de Chéo
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Modelo do Produto- Suporte deRodinha

Material do Produto Ago laminadoa frio

Tamanho Adequado’ ‘32-76 Polegadas

Suporte Vesa At§800*400

TV mix 35kg
==
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[X
Declaramos ainda que:

1. Valor da proposta para cada item 1 R$578,99
2. Declaramos que a validade desta proposta é de 90 dias dias a contar da data de sua entrega.
3. Declaramos expressamente que, no(s) pre¢o(s) acima ofertado(s), estdo inclusos todos os custos
indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc.

4. Caso seja vencedor, nos comprometemos a entregar os objetos desta licitacdo dentro de 5 (cinco)
dias, a contar da data da ordem de fornecimento.

5. Declaramos, ainda, que os pregos de nossa proposta estdo de acordo com os pregos praticados no
mercado, e que estdo incluidos todos os insumos que o compde, tais como as despesas com
mao-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no cumprimento do contrato.

6. Estamos de acordo com as demais condi¢Ges do Edital e seus anexos.
7. A forma de pagamento sera realizada conforme previamente acordado. O prazo para quitacdo sera de
30 dias corridos, contados a partir da data de entrega do objeto solicitado.

Prazo de validade da proposta: 90 dias, contado da data da entrega de seu respectivo envelope.

Dados da empresa: 58.155.984.0001/60
Empresa/Raz&o Social: 58.155.984 Andreza Alves Evangelista
Enderego: RUA BENVENUTO CELLINI, 224
CEP: 13.242-070
Telefone: (11) 95320-2759
Celular: (11) 95320-2759
Banco: Banco do Brasil Agéncia: 4588-8 Conta-Corrente: 18876-0
E-mail: LICIT4.X@GMAIL.COM

Qualificagao do preposto autorizado a firmar o Contrato:
Nome completo: Andreza Alves Evangelista
Endereco: : R BENVENUTO CELLINI
CEP: 13.242-025
Cidade: Jarinu
CPF:I I
RG: I I I
Cargo: Gerente
Naturalidade: Barueri-SP
Nacionalidade: Brasileiro
Estado Civil: Casada
e-mail: LICITA.X@GMAIL.COM

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condigbes estabelecidas no Edital e
Seus anexos.

Jarinu/SP, 10 de Julho de 2025.



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF
ANDREZA ALVES EVANGELISTA 445.576.618-90

CNPJ Data de Abertura
58.155.984/0001-60 19/11/2024

Nome Empresarial
58.155.984 ANDREZA ALVES EVANGELISTA

Capital Social
10.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 19/11/2024

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
13242-070 RUA BENVENUTO CELLINI 224

Bairro Munícipio UF
VILA NOVA TRIESTE JARINU SP

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 19/11/2024 -

Atividades

Forma de Atuação
Televenda, Internet

Ocupação Principal
Comerciante independente de brinquedos e artigos recreativos

Atividade Principal (CNAE)
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Artesão(ã) em madeira independente 1629-3/01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto 
móveis

Comerciante independente de madeira e 
artefatos 4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos

Comerciante independente de materiais de 
construção em geral 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF
ANDREZA ALVES EVANGELISTA 445.576.618-90

CNPJ Data de Abertura
58.155.984/0001-60 19/11/2024

Nome Empresarial
58.155.984 ANDREZA ALVES EVANGELISTA
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Bairro Munícipio UF
VILA NOVA TRIESTE JARINU SP

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 19/11/2024 -

Atividades

Forma de Atuação
Televenda, Internet

Ocupação Principal
Comerciante independente de brinquedos e artigos recreativos

Atividade Principal (CNAE)
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Artesão(ã) em madeira independente 1629-3/01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto 
móveis

Comerciante independente de madeira e 
artefatos 4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos

Comerciante independente de materiais de 
construção em geral 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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10/07/2025, 09:16 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONOMICA  FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

I nsc r i gdo :  58.155.984/0001-60
Razdao. 58 155 984 ANDREZA ALVES EVANGELISTA

Social:
Ende reco :  R BENVENUTO CELLINI 224 / VILA NOVA TRIESTE / JARINU / SP / 13242-

070

A Caixa Econbmica Federal, no uso da atribuicdo que |he confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado nado servira de prova contra cobranca de
quaisquer débitos referentes a contribuicGes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigagdes com o FGTS.

Val idade:22/06/2025 a 21/07/2025

Certificagdo Numero:  2025062201206336669550

Informagao obtida em 10/07/2025 09:16:29

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa .gov .br

hitps://consulta-crf caixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal  do Brasil
Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ANDREZA ALVES EVANGELISTA
CPF: 445.576.618-90

Ressa l vado  o d i re i t o  de a Fazenda  Nac iona l  cobrar  e i nsc reve r  qua i sque r  d i v i das  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscricdes em Divida Ativa da Unido (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certiddao se refere a situagdo do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuigdes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo n ico  do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitacado desta certidao esta condicionada a verificagdo de sua autenticidade na Internet, nos
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certid3o emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 14:32:36 do dia 18/06/2025 <hora e data de Brasilia>.
Valida até 15/12/2025.
Cadigo de controle da certiddo: 92B4.512A.90EE.FO1D
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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3/26/25, 12:31 PM Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONOMICA  FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Insc r igdo :  58.155.984/0001-60
Razdo

i 1 4 ANDREZA ALVES EVANGELISTASocial: 58 155 98 S GELIS

Endereco: R BENVENUTO CELLINI 224 / VILA NOVA TRIESTE / JARINU / SP / 13242-
070

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuigdo que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situagdao regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado ndo servira de prova contra cobranga de quaisquer
débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigacdes com o FGTS.

Val idade:17/03/2025 a 15/04/2025

Certificagdo N imero :  2025031710496336669530

Informagao obtida em 26/03/2025 12:31:02

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a \verificacdo de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa .gov .b r
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DECLARAGAO QUE NAO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA

CONDIGAO DE APRENDIZ

58 155 984 ANDREZA ALVES EVANGELISTA, inscrita no 58.155.984.0001/60 sob n°, por

intermédio de seu representante legal, Sr.(a) Andreza Alves Evangelista, portador(a)

da Carteira de Identidade n° 56.732.706-1 Orgdo expedidor SSP e do C.P.F n°

44557661890,

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXII do Art. 7° da

Constituicao Federal, que nao emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e que nao emprega menor de dezesseis anos.

Séo Paulo / Jarinu, 26 Marco de 2025.

Doc

ANDREZA ALVESEVANGELISTA
Data: 26/03/2025 12:33:03-0300
verifiqueem https://validar.iti.zov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 58.155.984 ANDREZA ALVES EVANGELISTA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 58.155.984/0001-60
Certidão nº: 17267194/2025
Expedição: 26/03/2025, às 12:33:44
Validade: 22/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que 58.155.984 ANDREZA ALVES EVANGELISTA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 58.155.984/0001-60, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Este documento é peça do processo 64361.010044/2025-98 Pág 99 de 109
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3/26/25, 12:34 PM Consulta Certiddo de Situagéo Cadastral

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
DIRETORIA DE ATENDIMENTO, GESTAO E CONFORMIDADE

Certidédo de S i tuacdo  Cadast ra l  de Pessoa Ju r i d i ca  no Cadast ro  de
Cont r ibu in tes  do Estado de Sao Pau lo  - Cadesp

CNPJ 58.155.984/0001-60

O estabelecimento detentor  do CNP] em epigrafe consta com a Inscrigdo Estadual na situacdo ATIVA no Cadastro de
Contribuintes do Estado de Sdo Paulo, desde 20/11/2024, situacdo que permanece até a data de emisséo identificada abaixo.

Histér ico  de Situagdao Cadastra l  do Estabe lec imento
Data In ic io  Data Fim Situagéio

20/11/2024 Atual Ativo

A aceitagdo desta certiddo esta condicionada a verificagdo de sua autenticidade no sitio https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br.

Data e hora de emissdo: 26 /03 /2025  12 :34 :36

Cédigo de controle da certiddo: b025314a-849e-419b-b747-1ccef8ac48d2

1/1



CNPJ: 58.155.984/0001-60

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25031178175-40

26/03/2025 12:35:16

.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo

Este documento é peça do processo 64361.010044/2025-98 Pág 101 de 109

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de Sao
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa juridica acima
identificada, é certificado que nado constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscricdo na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

6 (seis) meses, contados da data de sua expedicdo



 26/03/2025  0085167382 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   9955258  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 25/03/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 58.155.984   ANDREZA   ALVES   EVANGELISTA  ,   CNPJ:   58.155.984/0001-60,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 26 de março de 2025. 

                0085167382 
 PEDIDO N°:  

Este documento é peça do processo 64361.010044/2025-98 Pág 102 de 109
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CERTIDÃO DE APENADOS

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, de acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os atos que

sobrevenham a esta pesquisa, NÃO constam, até a presente data, 26/03/2025, às 12h10, IMPEDIMENTOS DE

LICITAÇÃO/CONTRATO/CHAMAMENTO PÚBLICO/CELEBRAÇÃO DE PARCERIA relacionados ao CNPJ 58.155.984/0001-60  informado.

Este documento foi certificado digitalmente e é válido até 26/03/2025, às 12h10.

Para conferência:
acesse o site https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico
e informe o código: 66705a3d-2c03-4810-92b3-7a4762559d40

ou acesse utilizando o QR Code

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266             www.tce.sp.gov.br

Página: 1 de 1

Este documento é peça do processo 64361.010044/2025-98 Pág 105 de 109

Tr ibunal  de Contas
do Estado de Sao Paulo

SR TCESP
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04/07/2025, 10:51 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIGCAO A A ( )  | DATA DE ABERTURA32.146.010/0001-26 COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAGAO| 0 .2018
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
32.146.010 TARSIS TIMOTEO OLIVEIRA DOS SANTOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
Sededededed kok M E

CODIGO E DESCRIGAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comérc io  varej ista de mercador ias  em geral, com predominancia  de produtos alimenticios - minimercados,
mercearias e armazéns

CODIGO E DESCRIGAQ DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
81.29-0-00 - At iv idades de l impeza nao especif icadas anteriormente
43.30-4-04 - Servigos de p i n tu ra  de edificios em geral
50.99-8-01 - Transporte aquaviar io  para passeios tur is t icos
82.30-0-01 - Servigos de organizagao de feiras, congressos, exposigoes e festas
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuario e acessérios
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equ ipamen tos  e supr imen tos  de informatica
43.21-5-00 - Instalagdo e manutencgio elétrica
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
43.22-3-01 - Instalagdes hidraulicas, sanitarias e de gas
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.54-7-01 - Comércio varejista de moveis
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.44-0-99 - Comércio varej ista  de materiais de const rugdo  em geral

CODIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresario (Individual)

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
LD DO ALTO DA BOLA 25E CASA 3

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF
40.230-555 FEDERACAO SALVADOR BA

ENDERECO ELETRONICO TELEFONE
TARSISTHYMOTEO@GMAIL.COM (71) 9255-2341

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
delekkk

SITUAGAO CADASTRAL DATA DA SITUAGAO CADASTRAL
ATIVA 10/03/2023

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL
Ne Seietedeeiekk

Aprovado pela Instrugido Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/03/2025 às 12:15) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 58.155.984/0001-60.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67E4.1A1A.BCA6.2138 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 26/03/2025 as 12:15:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

Este documento é peça do processo 64361.010044/2025-98 Pág 107 de 109

u i  / A Improbidade Administrativa e Inelegibilidade



CERTIDÃO DE APENADOS

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, de acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os atos que

sobrevenham a esta pesquisa, NÃO constam, até a presente data, 26/03/2025, às 12h25, IMPEDIMENTOS DE

LICITAÇÃO/CONTRATO/CHAMAMENTO PÚBLICO/CELEBRAÇÃO DE PARCERIA relacionados ao CNPJ 58.155.984/0001-60  informado.

Este documento foi certificado digitalmente e é válido até 26/03/2025, às 12h25.

Para conferência:
acesse o site https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico
e informe o código: 28d6ac98-cb25-4aa2-933c-c2d8323f46a5

ou acesse utilizando o QR Code

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266             www.tce.sp.gov.br

Página: 1 de 1

Este documento é peça do processo 64361.010044/2025-98 Pág 108 de 109

Tr ibunal  de Contas
do Estado de Sao Paulo

SR TCESP



EB: 64361.010044/2025-98

Este documento é peça do processo 64361.010044/2025-98 Pág 109 de 109

Classificacdo: 018.1

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CMNE -72 RM
BASE ADMINISTRATIVADO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

Termo de Fechamento N2 34-DivALC/B ADM CURADO

Recife, PE, 25 de julho de 2025.

Assunto: Encerramento do processo eletronico - Dispensa Licitagdo n° 90015/2025

Por ordem, faco o encerramento do processo eletrénico referente a dispensa Licitagdo
n°90015/2025, tendo como o objeto a aquisicdo de material de permanente, suporte de TV para
atender as necessidades da 10° Bda Inf Mec.

KELVEN ACACIO BEZERRA DE CARVALHO - 32 Sgt
Agente da Contratagao

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 32 Sgt
@SEED)  KELVEN ACACIO BEZERRA DE CARVALHO, em 25/07/2025, as 10:56 conforme horario

assinatura 40) o f i c i a l  de Brasi l ia ,  com fundamen to  no §32, art .  42, do Dec re to  n? 10 .543  de
13/11/2020 da Presidéncia da Republica.

Cédigo de verificacdo: ZmLC-uDjQ-Ospo-ToNz

Termo de Fechamento N2 34-DivALC/B ADM CURADO


